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 LEI COMPLEMENTAR 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 98, DE 07 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
Autoriza o reconhecimento de ofício, por parte 
do Município de Içara, da extinção de créditos 
tributários inscritos em dívida ativa, nos 
termos do artigo 156, inciso V da Lei Federal nº 
5.172, de 25 de outubro de 1966 e dá outras 
providências. 
 
Eu, MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, 
Faço saber a todos os habitantes deste Município 
que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a presente Lei Complementar: 
 
Art. 1.º Fica autorizado o Município de Içara, 
através da Procuradoria Geral, a reconhecer, de 
ofício, a extinção de créditos tributários ou não 
tributários, vencidos até a data de 31 de dezembro 
de 2008, nos termos do artigo 156, inciso V da Lei 
Federal nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, e art. 
69, inciso V, da Lei Complementar Municipal nº 98, 
de 30 de dezembro de 1998, procedendo o 
cancelamento das respectivas inscrições. 
 
Art. 2.º Esta lei complementar entra em vigor na 
data de sua publicação. 
 
Publicada no Paço Municipal Ângelo Lodetti em 
Içara, 07 de novembro de 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada na Secretaria Municipal de 
Administração de Içara em 07 de novembro de 
2014. 

 

 LEIS 

 
LEI N.º 3.500, DE 31 DE OUTUBRO DE 2014. 
 
Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da 
Lei Orçamentária de 2015 e dá outras 
providências. 
 
Eu, MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, 
Faço saber a todos os habitantes deste Município 
que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a presente Lei: 
 
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR 
 
Art. 1

o
 São estabelecidas, em cumprimento ao 

disposto no art. 165, § 2º, da Constituição Federal 
e em consonância com o art. 4.º, da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, as 
diretrizes orçamentárias para o ano de 2015, da 
administração pública direta e indireta do 
Município, nela incluída o Poder Legislativo, os 
fundos, fundações e autarquias, como tais as 
definidas no inciso III, do art. 2.º, da referida Lei 
Complementar, compreendendo: 
 
I - as prioridades e metas da administração pública 
municipal; 
II - as metas fiscais e os riscos fiscais; 
III – a estrutura e organização dos orçamentos; 
IV - as diretrizes para a elaboração e execução 
dos orçamentos do Município e suas alterações; 
V – as disposições relativas à arrecadação e 
alterações na legislação tributária; 
VI - as disposições relativas às despesas com 
pessoal e encargos sociais; 
VII - as disposições gerais.   
 
CAPÍTULO I 
DAS PRIORIDADES E METAS DA 
ADMINISTRAÇÃO  
PÚBLICA MUNICIPAL E DAS METAS FISCAIS 
 
Art. 2

o 
As prioridades e metas para o exercício 

financeiro de 2015 são as especificadas neste 
artigo e no documento “Anexo de Prioridades e 
Metas para 2015”, as quais terão precedência na 
alocação de recursos na Lei Orçamentária de 
2015, não se constituindo, todavia, em limite à 
programação das despesas. 
 
§ 1.º Integra esta Lei também o Anexo de Metas 
Fiscais, elaborado conforme orientações 
constantes do manual aprovado pela Portaria STN 
nº 471, de 31.08.04; 
 
§ 2.º O Município define como Meta Fiscal o valor 
que se pretende atingir, no exercício orçamentário 
e nos dois seguintes, a título de receitas, 
despesas, montante da dívida pública e resultados 
nominal e primário, este representando o valor que 
se espera destinar ao pagamento de juros e do 
principal da dívida. 
 
§ 3.º Terão prioridade sobre as ações de 
expansão: o pagamento do serviço da dívida, as 
despesas com pessoal e encargos sociais e a 
manutenção das atividades.  
 
§ 4.º O Município aplicará, no mínimo, 30% (trinta 
por cento) da receita resultante de impostos, 
apurado conforme disposto na Lei Orgânica do 
Município, na manutenção e desenvolvimento do 
ensino, sendo no mínimo 25% (vinte e cinco por 
cento) no ensino fundamental e 5% (cinco por 
cento) na educação geral. 
§ 5.º O Município deverá aplicar pelo menos 15% 
(quinze por cento) da receita resultante de 
impostos, nas ações e serviços públicos de saúde. 
 
Art. 3

o 
Para os efeitos desta Lei entende-se por: 

 
I - Programa, o instrumento de organização da 
ação governamental, que articula um conjunto de 

ações que concorrem para a concretização dos 
objetivos pretendidos, visando à solução de um 
problema ou o atendimento de uma necessidade 
ou demanda da sociedade; 
II - Atividade, um instrumento de programação 
para alcançar o objetivo de um programa, 
envolvendo um conjunto de operações que se 
realizam de modo contínuo e permanente, das 
quais resulta um produto necessário à 
manutenção da ação de governo; 
III - Projeto, um instrumento de programação para 
alcançar o objetivo de um programa, envolvendo 
um conjunto de operações, limitadas no tempo, 
das quais resulta um produto que concorre para a 
expansão ou aperfeiçoamento da ação de 
governo; e 
IV - Operação Especial, as despesas que não 
contribuem para a manutenção das ações de 
governo, das quais não resulta um produto, e não 
geram contraprestação direta sob a forma de bens 
ou serviços. 
 
§ 1

o
 Cada programa identificará as ações 

necessárias para atingir os seus objetivos, sob a 
forma de atividades, projetos e operações 
especiais, especificando as respectivas metas e 
valores, bem como as unidades orçamentárias 
responsáveis pela realização da ação. 
 
§ 2

o
As categorias de programação de que trata 

esta Lei serão identificadas no projeto de lei 
orçamentáriapor programas, atividades, projetos 
ou operações especiais, e respectivos subtítulos. 
 
CAPÍTULO II 
DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DOS 
ORÇAMENTOS 
 
Art. 4

o
 O Orçamento do Município compreenderá a 

programação dos órgãos dos Poderes Executivo e 
Legislativo, dos seus Fundos, Fundações e 
Autarquias.  
 
Parágrafo único. Nos Orçamentos dos Fundos 
Municipais e das demais entidades da 
administração indireta, desde que, como Unidades 
Gestoras, possuam contabilidade própria, serão 
estimadas apenas as receitas de sua competência 
legal e dos convênios firmados por seus 
dirigentes, assim como, as despesas relativas aos 
programas executados com estes recursos.        
 
Art. 5.º O Orçamento discriminará a despesa por 
unidade orçamentária, detalhada por categoria de 
programação, especificando a esfera 
orçamentária, a fonte de recursos e o 
desdobramento da despesa por categoria 
econômica, grupo de natureza de despesa e 
modalidade de aplicação. 
 
Art. 6

o
 A Lei Orçamentária discriminará em 

categorias de programação específicas, as 
dotações destinadas: 
 
I - às ações relativas à saúde e assistência social; 
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II - ao pagamento de benefícios da previdência 
social, para cada categoria de benefício; 
III - ao atendimento às ações de alimentação 
escolar; 
IV - às despesas com o desenvolvimento do 
ensino fundamental; 
V - ao pagamento de precatórios judiciários, que 
constarão das unidades orçamentárias 
responsáveis pelos débitos; 
 
Art. 7

o
 O projeto da Lei Orçamentária, que o Poder 

Executivo encaminhará à Câmara de Vereadores, 
será constituído de: 
I - mensagem; 
II – texto da lei; 
III - quadros orçamentários consolidados; 
IV - anexos dos orçamentos fiscais e da 
seguridade social, discriminando a receita e a 
despesa na forma definida nesta lei; 
 
§ 1

o
 Os quadros orçamentários a que se refere o 

inciso III deste artigo, incluindo os complementos 
referenciados no art. 22, inciso III, da Lei n

o
 4.320, 

de 17 de março de 1964, são os seguintes: 
 
I - evolução da receita do Município, segundo as 
categorias econômicas e seu desdobramento em 
fontes, discriminando cada imposto e contribuição; 
II - evolução da despesa do Município, segundo as 
categorias econômicas; 
III – demonstrativo da receita e da despesa, 
segundo as categorias econômicas (Anexo I, da 
Lei 4320/64, Adendo II, da Portaria SOF/SEPLAN 
nº 8/85 e Portarias Interministeriais 163 e 180 com 
alterações); 
IV – demonstrativo da receita, segundo as 
categorias econômicas (Anexo II, da Lei 4320/64, 
Adendo III, da Portaria SOF/SEPLAN nº 8/85 e 
Portarias Interministeriais 163 e 180 com 
alterações); 
V – resumo geral da despesa, segundo as 
categorias econômicas (Anexo III, da Lei 4320/64, 
Adendo III, da Portaria SOF/SEPLAN nº 8/85 e 
Portaria Interministerial 163 com alterações); 
VI - despesas orçamentárias, segundo Poder e 
unidades, por categoria econômica, grupo de 
natureza de despesa e modalidade de aplicação 
(Anexo III, da Lei 4320/64, Adendo III, da Portaria 
SOF/SEPLAN nº 8/85 e Portaria Interministerial 
163 com alterações);  
VII – programa de trabalho do governo - despesas 
orçamentárias por funções, subfunções, 
programas, projetos/atividades/operações 
especiais (Anexo IV, da Lei 4320/64 e Adendo VI, 
da Portaria SOF/SEPLAN nº 8/85); 
VIII - despesas orçamentárias por funções, 
subfunções, programas, 
projetos/atividades/operações especiais (Anexo 
VII, da Lei 4320/64 e Adendo VI, da Portaria 
SOF/SEPLAN nº 8/85); 
IX - despesas orçamentárias por funções, 
subfunções e programas, conforme o vínculo com 
os recursos (Anexo VIII, da Lei 4320/64 e Adendo 
VII, da Portaria SOF/SEPLAN nº 8/85); 
X – despesas orçamentárias por órgãos e funções 
(Anexo IX, da Lei 4.320/64 e Adendo VIII da 
Portaria SOF/SEPLAN nº 8/85); 
 
Art. 8

o
 A mensagem que encaminhar o projeto da 

Lei Orçamentária conterá: 
I – quadro demonstrativo da evolução da receita 
nos exercícios de 2011 a 2013 e previsão para 
2015 a 2017; 
II – metodologia e memória de cálculo das 
estimativas das receitas segundo as rubricas da lei 
orçamentária; 
III - memória de cálculo da reserva de 
contingência; 

IV - memória de cálculo do montante de recursos 
para aplicação na manutenção e desenvolvimento 
do ensino, a que se refere o art. 212 da 
Constituição; 
 
§ 1

o
 Os valores constantes dos demonstrativos 

previstos no parágrafo anterior serão elaborados a 
preços da proposta orçamentária, explicitada a 
metodologia utilizada para sua atualização. 
 
§ 2

o
 Os demonstrativos e informações 

complementares exigidos por esta Lei 
identificarão, logo abaixo do respectivo título, o 
dispositivo a que se referem. 
 
Art. 9

o
 Para efeito do disposto no artigo anterior, o 

Poder Legislativo, encaminhará ao Órgão Central 
de Planejamento do Município, até 20 de setembro 
de 2014, suas respectivas propostas 
orçamentárias, observados os parâmetros e 
diretrizes estabelecidas nesta Lei, para fins de 
consolidação do projeto de lei orçamentária.  
 
CAPÍTULO III 
DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E 
EXECUÇÃO 
DOS ORÇAMENTOS E SUAS ALTERAÇÕES 
 
Art. 10. A previsão da receita e a fixação da 
despesa na Lei Orçamentária deverão ocorrer a 
preços correntes. 
 
Art. 11. A elaboração do projeto, sua aprovação e 
a execução da lei orçamentária de 2015 deverão 
ser realizadas de modo a evidenciar a 
transparência da gestão fiscal, observando-se o 
princípio da publicidade e permitindo-se o amplo 
acesso da sociedade a todas as informações 
relativas a cada uma dessas etapas. 
 
Art. 12. Na estimativa da receita poderá ser 
especificado e deduzido um valor, compatível com 
o constante do Demonstrativo VII, do Anexo de 
Metas Fiscais, destinado a cobrir os efeitos da 
concessão ou ampliação de incentivo ou benefício 
de natureza tributária da qual decorra renúncia de 
receita, conforme definida no § 1º, do art. 14, da 
Lei Complementar nº 101/00. 
 
Parágrafo único. Se a previsão referida no caput 
não for incluída na lei orçamentária, a renúncia de 
receita tributária somente poderá ocorrer, no 
exercício de 2015, se for acompanhada de 
medidas de compensação por meio do aumento 
de receita, nos termos no inciso II, do art. 14, da 
referida Lei Complementar. 
 
Art. 13. Na fixação da despesa deverá ser 
observados a compatibilidade da programação 
dos orçamentos com os objetivos e metas do PPA 
e LDO.  
 
Art. 14.  Na programação da despesa não poderão 
ser fixadas despesas sem que estejam definidas 
as respectivas fontes de recursos e definidas as 
unidades executoras, devendo ser observado o 
equilíbrio entre receitas e despesas. 
 
Art.15. Na determinação do montante de despesa 
deverá ser observada a margem para expansão 
das despesas obrigatórias de caráter continuado 
definida no Demonstrativo VIII, do Anexo de Metas 
Fiscais, voltada a fazer frente às despesas 
correntes enquadradas na situação prevista no 
caput do art. 17, da Lei Complementar nº 101/00, 
a ser demonstrada, inclusive quanto à forma de 
compensação, no anexo à Lei Orçamentária a que 
se refere o Inciso II, do Art. 5º, da mesma Lei 
Complementar. 

 
Art.16. Serão incluídas no projeto da Lei 
Orçamentária a previsão de recursos decorrentes 
de operações de crédito e de convênios com 
outras esferas de governo. 
 
Art.17. Além da observância das prioridades e 
metas fixadas nos termos do art. 2

o
 desta lei, a Lei 

Orçamentária e seus créditos adicionais somente 
incluirão projetos novos se: 
 
I - tiverem sido adequadamente contemplados 
todos os projetos em andamento e as despesas 
destinadas à preservação do patrimônio público, 
especificados no relatório encaminhado pelo 
Poder Executivo ao Legislativo, nos termos do 
parágrafo único, do art. 45, da Lei Complementar 
nº 101/00; 
II - os recursos alocados viabilizarem a conclusão 
de uma etapa ou a obtenção de uma unidade 
completa, considerando-se as contrapartidas do 
Município, nos casos de transferências voluntárias 
da União e do Estado, as quais deverão ser 
estabelecidas de modo compatível com a 
capacidade financeira do Município; 
III - estiverem previstos no Plano Plurianual ou em 
lei que autorizou sua inclusão no referido Plano. 
Parágrafo único. Para fins de aplicação do 
disposto neste artigo, não serão considerados 
projetos com títulos genéricos que tenham 
constado de leis orçamentárias anteriores e serão 
entendidos como projetos em andamento aqueles 
cuja execução financeira, até 30 de junho de 2014, 
tiver ultrapassado 20% (vinte por cento) do seu 
custo total estimado. 
 
Art. 18. Não poderão ser programados novos 
projetos: 
I - por conta de redução ou anulação de projetos 
em andamento; 
II - que não possuam comprovada viabilidade 
técnica, econômica e financeira. 
 
Art. 19. O Poder Legislativo terá como limite para o 
total da despesa, incluindo os subsídios dos 
Vereadores e excluídos os gastos com inativos, o 
valor decorrente da aplicação dos critérios 
estabelecidos no Art. 29-A, da Constituição 
Federal. 
 
Art. 20. A Lei Orçamentária poderá consignar em 
dotação específica valor destinado ao custeio de 
despesas de competência de outro ente da 
Federação. 
 
Parágrafo único. A realização da despesa 
somente poderá se efetivar desde que, 
comprovado o interesse público, tenha sido 
firmado convênio, acordo, ajuste ou congênere, 
conforme sua legislação. 
 
Art. 21. É vedada a inclusão, na Lei Orçamentária 
e em seus créditos adicionais, de dotações a título 
de subvenções sociais, contribuições e/ou auxílios, 
ressalvadas aquelas destinadas a entidades 
privadas sem fins lucrativos, de atividades de 
natureza continuada, que preencham uma das 
seguintes condições: 
 
I – sejam de atendimento direto ao público, de 
forma gratuita, nas áreas de assistência social, 
saúde ou educação, e estejam registradas no 
Conselho Municipal de Assistência Social – 
CMAS; 
II – sejam de atendimento direto e gratuito ao 
público e voltadas para o ensino especial, ou 
representativas da comunidade escolar das 
escolas públicas estaduais e municipais do ensino 
fundamental; 
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III – sejam vinculadas a organismos de naturezas 
filantrópicas, institucionais ou de assistência 
social; 
IV – atendam ao disposto no art. 204 da 
Constituição e ao disposto no art. 61 do ADCT; 
 
§ 1.º Para habilitar-se ao recebimento de 
subvenções sociais, contribuições e/ou auxílios, a 
entidade privada sem fins lucrativos deverá 
apresentar declaração de funcionamento regular, 
emitida no exercício de 2015 por três autoridades 
locais e comprovante de regularidade do mandato 
de sua diretoria. 
 
§ 2.º Não poderá ser concedida subvenção social, 
contribuição e/ou auxílio a entidade que esteja em 
débito com relação a prestações de contas 
decorrentes de sua responsabilidade. 
 
§ 3.º Sem prejuízo da observância das condições 
estabelecidas neste artigo, a inclusão de dotações 
na Lei Orçamentária e sua execução, dependerão, 
ainda, de publicação, pelo Poder Executivo, de 
normas a serem observadas na concessão, 
prevendo-se cláusula de reversão no caso de 
desvio de finalidade e de identificação do 
beneficiário e do valor transferido no respectivo 
convênio.  
 
§ 4.º O disposto neste artigo não se aplica às 
contribuições estatutárias devidas a entidades 
municipalistas das quais o Município for 
associado.  
 
Art. 22. As entidades privadas beneficiadas com 
recursos públicos a qualquer título submeter-se-ão 
à fiscalização do Poder concedente com a 
finalidade de verificar o cumprimento de metas e 
objetivos para os quais receberem os recursos.  
 
Art. 23. O Poder Executivo emitirá, como anexo à 
Lei Orçamentária, relação das entidades que, no 
exercício financeiro de 2015, poderão vir a ser 
beneficiada por Subvenção Social, Contribuição 
e/ou Auxílio. 
 
Art. 24. A Lei Orçamentária conterá Reserva de 
Contingência em montante equivalente a no 
máximo 3% (três por cento) da receita corrente 
líquida, que serão destinados, através de decreto 
do Poder Executivo Municipal, para atendimento 
exclusivo de riscos orçamentários e riscos da 
dívida, conforme especificados Anexo de Riscos 
Fiscais. 
 
Parágrafo único. Na definição do percentual da 
Reserva de Contingência, está incluído o valor 
destinado à obtenção da meta de resultado 
primário positivo a ser apurado no exercício. 
 
Art. 25. A Lei Orçamentária para 2015 poderá 
autorizar o Poder Executivo a proceder a 
remanejamentos, dentro de cada projeto, atividade 
ou operação especial, do saldo das dotações dos 
seus grupos de natureza ou elementos de 
despesa.  
 
§ 1.º As destinações de recursos, aprovados na lei 
orçamentária e em seus créditos adicionais, 
poderão ser modificadas, justificadamente, para 
atender às necessidades de execução do 
orçamento, por Decreto do Poder Executivo. 
§ 2.º O excesso de arrecadação verificado em 
cada fonte de recurso poderá ser utilizado para 
suplementação por Decreto do Poder Executivo. 
 
Art. 26. Os projetos de lei relativos a créditos 
adicionais serão apresentados com o 
detalhamento estabelecido na Lei Orçamentária. 

 
§ 1

o 
Acompanharão os projetos de lei relativos a 

créditos adicionais, exposições circunstanciadas 
de motivos que os justifiquem e que indiquem as 
conseqüências dos cancelamentos de dotações 
propostas sobre a execução das atividades, dos 
projetos e das operações especiais. 
 
§ 2

o
 Os créditos adicionais aprovados serão 

considerados automaticamente abertos com a 
sanção e publicação da respectiva lei. 
 
§ 3º Quando a abertura de créditos adicionais 
implicar alteração das metas físicas, o anexo 
correspondente deverá ser objeto de atualização.  
 
CAPITULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES RELATIVAS À 
ARRECADAÇÃO E DAS ALTERAÇÕES NA 
LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MUNICÍPIO 
 
Art. 27. O Município fica obrigado a arrecadar 
todos os tributos de sua competência inclusive os 
da Contribuição de Melhoria quando for o caso. 
 
Parágrafo único. A Administração Municipal 
deverá despender esforços no sentido de diminuir 
o volume da Dívida Ativa inscrita, de natureza 
tributária e não tributária. 
 
Art. 28. As receitas oriundas de atividades 
econômicas exercidas pelo Município terão suas 
fontes revisadas e atualizadas, considerando-se 
os fatores conjunturais e sociais que possam 
influenciar as sua respectiva produtividade. 
 
Art. 29. O Poder Executivo adotará as seguintes 
medidas, voltadas ao aumento da arrecadação 
tributária do Município: 
 
I - elaboração de diagnóstico sobre a base para 
lançamento do IPTU, incluindo a atualização da 
planta cadastral e revisão de critérios; 
II - reestruturação da atividade de fiscalização 
tributária; 
III - aperfeiçoamento dos instrumentos para 
agilização da cobrança da dívida ativa e 
atualização do valor dos créditos; 
IV – atualização do cadastro mobiliário fiscal de 
caráter obrigatório. 
 
Art. 30. Somente poderá ser aprovada ou editada 
lei que conceda ou amplie incentivo ou benefício 
de natureza tributária se atendidas as exigências 
do Art. 14 da Lei Complementar nº 101, de 
04.05.00. 
 
Art. 31. Na estimativa das receitas do projeto da 
Lei Orçamentária poderão ser considerados os 
efeitos de propostas de alterações na legislação 
tributária que sejam objeto de projeto de lei que 
esteja em tramitação na Câmara Municipal. 
 
Parágrafo único. Se estimada a receita na forma 
deste artigo, no projeto da Lei Orçamentária: 
 
I – serão identificadas as propostas de alterações 
na legislação e especificada a receita adicional 
esperada, em decorrência de cada uma das 
propostas e seus dispositivos; 
II – será apresentada programação especial de 
despesas, condicionada à aprovação das 
respectivas alterações na legislação.  
 
CAPÍTULO V 
DAS DESPESAS COM PESSOAL E ENCARGOS 
SOCIAIS 
 
Art. 32. No exercício financeiro de 2015, as 

despesas com pessoal, ativo e inativo, dos 
Poderes Executivo e Legislativo, observarão os 
limites estabelecidos na Lei Complementar nº 101, 
de 04.05.00. 
 
Art. 33. Observado o disposto no art. 169 da 
Constituição Federal, em 2015 somente poderão 
ser admitidos servidores se: 
 
I - existirem cargos vagos a preencher; 
II - houver prévia dotação orçamentária suficiente 
para o atendimento da despesa; 
III - forem observados os limites previstos no artigo 
anterior; 
IV - for observado o disposto nos artigos 16, 17 e 
21, da Lei Complementar nº 101/00.  
 
Art. 34. O Poder Executivo poderá, mediante lei 
autorizativa, criar ou alterar cargos e funções, 
alterar a estrutura organizacional, corrigir ou 
aumentar a remuneração dos servidores e 
conceder vantagens, desde que observadas as 
regras do Art. 16, quando aplicável e do Art. 17, da 
Lei Complementar nº 101/00.     
 
§ 1.º Os projetos de lei sobre transformação de 
cargos, bem como os relacionados a aumento de 
gastos com pessoal e encargos sociais, no âmbito 
do Poder Executivo, deverão ser acompanhados 
de manifestação das Secretarias de Administração 
e de Finanças, em suas respectivas áreas de 
competência. 
 
§ 2.º O Poder Legislativo assumirá, em seu 
âmbito, as atribuições necessárias ao 
cumprimento do disposto neste artigo. 
 
Art. 35. A Lei do Orçamento deverá prover os 
créditos necessários à concessão da revisão geral 
anual da remuneração dos servidores públicos, em 
cumprimento ao disposto no Inciso X, do Art. 37, 
da Constituição Federal. 
 
Parágrafo único. Quando da concessão da revisão 
geral da remuneração de que trata este artigo, 
estão dispensados os procedimentos exigidos pelo 
Art. 17, da Lei Complementar nº 101/00. 
 
Art. 36. Nas situações em que a despesa total com 
pessoal do Poder Executivo tiver extrapolado a 
95% (noventa e cinco por cento) do limite referido 
no art. 20, da Lei de Responsabilidade Fiscal, a 
realização de serviço extraordinário somente 
poderá ocorrer quando destinada ao atendimento 
de relevante interesse público, especialmente os 
voltados para as áreas de segurança e saúde, que 
ensejam situações emergenciais de risco ou de 
prejuízo para a sociedade.  
 
Parágrafo único. A autorização para a realização 
de serviço extraordinário, no âmbito do Poder 
Executivo, nas condições estabelecidas no caput 
deste artigo, é de exclusiva competência do 
Secretário de Administração.  
 
Art. 37. No caso de os limites máximos de 
despesas com pessoal para os Poderes Executivo 
e Legislativo, estabelecidos no Art. 20 da Lei de 
Responsabilidade Fiscal, forem ultrapassados em 
qualquer um dos Poderes, serão adotadas, no 
respectivo Poder, as seguintes medidas voltadas 
ao reenquadramento no prazo máximo de dois 
quadrimestres: 
 
I – eliminação de despesas com horas extras, 
exceto se enquadradas nas situações previstas no 
artigo anterior desta Lei; 
II – exoneração de servidores ocupantes de 
cargos em comissão; 
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III – eliminação de vantagens concedidas a 
servidores; 
IV – demissão de servidores admitidos em caráter 
temporário. 
 
CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Art. 38. O Poder Executivo deverá desenvolver 
sistema gerencial de apropriação de despesas, 
com o objetivo de demonstrar o custo de cada 
ação ou área de governo e de permitir o 
acompanhamento e avaliação das gestões 
orçamentária, financeira e patrimonial.  
 
Parágrafo único. O Chefe do Poder Executivo 
deverá baixar ato estabelecendo as diretrizes e 
requisitos funcionais do sistema, definindo os 
centros de custos e a forma de apropriação dos 
gastos.  
 
Art. 39. A avaliação dos resultados obtidos em 
cada Poder, dos programas que integram a 
execução orçamentária, deverá ser procedida, 
pelo Poder Executivo, em base bimestral. 
§ 1

o
 O Poder Executivo encaminhará à Câmara de 

Vereadores, no prazo de trinta dias após o 
encerramento de cada bimestre e sessenta dias 
após o encerramento do exercício, relatório de 
avaliação do cumprimento das metas bimestrais e 
do exercício, bem assim as justificações de 
eventuais desvios, com indicação das medidas 
corretivas.  
 
§ 2

o 
A unidade responsável pela coordenação do 

controle interno do Poder Executivo Municipal 
apreciará os relatórios mencionados no parágrafo 
anterior e acompanhará a evolução dos resultados 
primário e nominal, durante a execução 
orçamentária e financeira. 
 
Art. 40. Caso seja necessária a limitação de 
empenho das dotações orçamentárias e da 
movimentação financeira, nas situações previstas 
no Art. 9º, da Lei Complementar nº 101/00, será 
fixado, por ato do Poder Executivo, o percentual 
de limitação para o conjunto de “projetos”, 
“atividades” e “operações especiais” e a 
participação do Poder Legislativo, sobre o total 
das dotações iniciais constantes da lei 
orçamentária de 2015, excetuando: 
 
I – as despesas que constituem obrigação 
constitucional ou legal de execução; e 
II – as despesas com ações vinculadas às funções 
saúde, educação e assistência social, não 
incluídas no inciso I; 
 
§ 1.º Terão prioridade, como fonte de recursos 
para a limitação de empenho, a adoção das 
seguintes medidas: 
 
I – redução de investimentos programados com 
recursos próprios.     
II – eliminação de despesas com horas-extras; 
III – exoneração de servidores ocupantes de cargo 
em comissão; 
IV – eliminação de vantagens temporárias 
concedidas a servidores; 
V – redução de gastos com combustíveis; 
 
§ 2

o 
Na hipótese da ocorrência do disposto no 

caput deste artigo, o Poder Executivo comunicará 
ao Poder Legislativo o montante que caberá a 
cada um tornar indisponível para empenho e 
movimentação financeira, com vistas à obtenção 
do equilíbrio na execução orçamentária e 
financeira do exercício.  
 

Art. 41.A contratação de operações de crédito e as 
operações de crédito por antecipação de receitas 
orçamentárias ficarão condicionadas à fiel 
observância do disposto, no que couber à esfera 
Municipal, Capítulo VII, na Seção IV, da Lei 
Complementar nº 101, de 04.05.00.   
 
Art. 42. O Poder Executivo deverá elaborar e 
publicar, em até trinta dias após à publicação da 
Lei Orçamentária de 2015, a programação 
financeira e o cronograma mensal de desembolso 
para o ano, por Secretaria e unidades da 
administração indireta, observando, em relação às 
despesas constantes desse cronograma, a 
limitação necessária à obtenção da meta de 
resultado primário. 
 
§ 1.º A programação financeira e o cronograma de 
desembolso deverão ser elaborados com base na 
previsão da efetiva arrecadação mensal, devendo 
ser incentivada a participação das diversas 
Secretarias na definição dos gastos mensais a 
serem realizados, tomando-se por base as ações 
constantes dos programas do PPA e as 
prioridades e metas constantes desta Lei de 
Diretrizes Orçamentárias.  
 
§ 2.º O desembolso dos recursos financeiros, 
correspondentes aos créditos orçamentários e 
adicionais consignados ao Poder Legislativo, será 
efetuado até o dia 20 de cada mês, sob a forma de 
duodécimos, sendo o valor calculado de acordo 
com os critérios estabelecido no art. 29-A, da 
Constituição Federal. 
 
Art. 43. As unidades responsáveis pela execução 
dos créditos orçamentários e adicionais aprovados 
processarão o empenho da despesa, observados 
os limites fixados para cada categoria de 
programação e respectivos grupos de despesa e 
fontes de recursos, especificando o elemento de 
despesa. 
 
Art. 44. São vedados quaisquer procedimentos 
que motivem a execução de despesas sem 
comprovada e suficiente disponibilidade de 
dotação orçamentária e previsibilidade de recursos 
financeiros para o seu pagamento. 
 
Art. 45. A reabertura dos créditos especiais e 
extraordinários, conforme disposto no art. 167, § 
2

o
, da Constituição, será efetivada mediante 

decreto do Chefe do Poder Executivo. 
 
Parágrafo único. Na reabertura a que se refere o 
caput deste artigo, a fonte de recurso deverá ser 
identificada como saldos de exercícios anteriores, 
independentemente da receita à conta da qual os 
créditos foram abertos. 
 
Art. 46. Para os fins do disposto no art. 16, da Lei 
Complementar nº 101/00 e em cumprimento ao § 
3º, do mesmo artigo, fica estabelecido que, no 
exercício de 2015, a despesa, decorrente de ação 
governamental nova, será considerada irrelevante 
se o seu impacto orçamentário-financeiro num 
exercício não ultrapassar, para bens e serviços, os 
limites fixados pelos incisos I e II, do art. 24, da Lei 
8666/93, devidamente atualizados.  
 
Art. 47. A destinação de recursos para as ações 
de alimentação escolar obedecerá ao princípio da 
descentralização e a distribuição será proporcional 
ao número de alunos matriculados nas redes 
públicas de ensino, localizadas no Município, no 
ano anterior.  
 
Art. 48. Se o projeto da Lei Orçamentária não for 
sancionado até 31 de dezembro de 2014, a 

programação dele constante poderá ser executada 
para o atendimento das seguintes despesas: 
 
I - pessoal e encargos sociais; 
II - pagamento do serviço da dívida; e 
III - transferências constitucionais e legais para os 
fundos municipais legalmente constituídos.  
 
Art. 49. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
Publicada no Paço Municipal Ângelo Lodetti em 
Içara, 31 de outubro de 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada na Secretaria Municipal de 
Administração de Içara em 31 de outubro de 2014. 
 

Anexos 01 e 02 da Lei 3.500 disponível em 
Publicações legais: 

http://www.icara.sc.gov.br/conteudo/?mode=pa
&item=14730&fa=7&cd=39370 

 
LEI N.º 3.501, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2014. 
 
Altera redação do art. 38, da Lei 1822, de 09 de 
agosto de 2002, e dá outras providências. 
 
Eu, MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, 
Faço saber a todos os habitantes deste Município 
que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a presente Lei: 
 
Art. 1.º O art. 38 da Lei 1822, de 09 de agosto de 
2002, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 38. Os benefícios serão pagos em prestações 
mensais e consecutivas até o dia 30 do mês de 
competência ou no máximo até o dia 20 do mês 
subsequente.” (NR) 
 
Art. 2.º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
Publicada no Paço Municipal Ângelo Lodetti em 
Içara, 07 de novembro de 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada na Secretaria Municipal de 
Administração de Içara em 07 de novembro de 
2014. 
 
LEI N.º 3.502, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2014. 
 
Autoriza o Chefe do Poder Executivo a efetuar 
o pagamento da diferença do valor recebido 
pelos Agentes Comunitários de Saúde e do 
Agente de Combate às Endemias, nos meses 
de julho e agosto, àquele estipulado pela Lei 
Federal N.º 12.994/14, de 17 de julho de 2014 e 
instituído pela Lei Municipal N.º 3.476, de 25 de 
setembro de 2014 e dá outras providências. 
 
Eu, MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, 
Faço saber a todos os habitantes deste Município 
que a Câmara Municipal aprovou 
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e eu sanciono a presente Lei: 
 
Art. 1.º Fica o Chefe do Poder Executivo 
autorizado a efetuar o pagamento da diferença do 
valor recebido pelos Agentes Comunitários de 
Saúde e do Agente de Combate às Endemias, nos 
meses de julho e agosto, àquele estipulado pela 
Lei Federal N.º 12.994/14, de 17 de julho de 2014 
e instituído pela Lei Municipal N.º 3.476, de 25 de 
setembro de 2014. 
 
Parágrafo único. O pagamento poderá ser feito em 
até três parcelas iguais e consecutivas a partir da 
vigência desta lei. 
 
Art. 2.º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Publicada no Paço Municipal Ângelo Lodetti em 
Içara, 07 de novembro de 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada na Secretaria Municipal de 
Administração de Içara em 07 de novembro de 
2014. 
 
LEI N.º 3.503, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2014. 
 
Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal 
aditar o convênio com a Fundação Social 
Hospitalar de Içara para manutenção do Pronto 
Atendimento do Hospital São Donato e dá 
outras providências. 
 
Eu, MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, 
Faço saber a todos os habitantes deste Município 
que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a presente Lei: 
 
Art. 1.

o
 Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 

autorizado a aditar o Convênio Nº FMS/001/2014, 
firmado com a Fundação Social Hospitalar de 
Içara para manutenção do Pronto Atendimento do 
Hospital São Donato, em mais R$ 160.000,00. 
 
Art. 2.º As despesas inerentes ao convênio citado 
no art. 1.

o
 correrão por conta da dotação do 

orçamento vigente. 
 
Art. 3.

o
 As demais cláusulas do Convênio Nº 

FMS/001/2014 permanecerão inalteradas. 
 
Art. 4.º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Publicada no Paço Municipal Ângelo Lodetti em 
Içara, 07 de novembro de 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada na Secretaria Municipal de 
Administração de Içara em 07 de novembro de 
2014. 
 
LEI N.º 3.504, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2014. 
 
Extingue as taxas de Segurança Contra 
Incêndio – TSI – e de Prevenção Contra 

Sinistros – TPS – e altera tabelas da Taxa de 
Segurança Ostensiva e dá outras providências. 
 
Eu, MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, 
Faço saber a todos os habitantes deste Município 
que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a presente Lei: 
 
Art. 1.º As tabelas do Anexo III, da Lei Nº 1.435, 
de 30 de dezembro de 1998, passam a vigorar nos 
termos do anexo único desta lei. 
 
Art. 2.º Ficam extintas as taxas de Segurança 
Contra Incêndio – TSI – e de Prevenção Contra 
Sinistros – TPS – suprimindo-se os incisos I e II do 
art. 11, da Lei Nº 1.435, de 30 de dezembro de 
1998. 
 
Art. 3.º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 
Publicada no Paço Municipal Ângelo Lodetti em 
Içara, 07 de novembro de 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada na Secretaria Municipal de 
Administração de Içara em 07 de novembro de 
2014. 
 
LEI N.º 3.505, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2014. 
 
Altera dispositivos da Lei Nº 2.551, de 08 de 
fevereiro de 2008, dá outras providências. 
 
Eu, MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, Faço saber a todos os habitantes 
deste Município que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a presente Lei: 
 
Art. 1.º O art. 15 da Lei Nº 2.551, de 08 de 
fevereiro de 2008, alterado pelo art. 1.º da Lei N.º 
3.461, de 13 de agosto de 2014, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 
 
“Art. 15. O Conselho Municipal de Habitação de 
Interesse Social será composto por representantes 
de entidades públicas e representantes de 
entidades privadas, garantido o princípio 
democrático de escolha de seus representantes e 
a proporção de 1/4 (um quarto) das vagas aos 
representantes dos movimentos populares. 
 
§ 1.º Dentre os representantes de entidades 
privadas é garantida a participação da Associação 
de Aposentados e Pensionistas de Içara e da 
União das Associações Comunitárias de Içara – 
UACI 
 
§ 2.º Na composição e funcionamento do CMHIS 
deverá ser observado o seguinte: 
 
a) a prerrogativa de indicação e forma de escolha 
de seus membros é do órgão ou entidade, o qual 
deverá indicar um suplente para cada titular 
indicado;  
b) o mandato dos representantes do CMHIS será 
de dois anos, podendo ser renovado uma única 
vez por igual período.” (NR) 
 
Art. 2.º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação.  
 

Publicada no Paço Municipal Ângelo Lodetti em 
Içara, 07 de novembro de 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada na Secretaria Municipal de 
Administração de Içara em 07 de novembro de 
2014. 
 
LEI N.º 3.506, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2014. 
 
Autoriza o Município de Içara firmar convênio 
com o estado de Santa Catarina, por meio do 
Corpo de Bombeiros Militar, para execução de 
serviços de bombeiros e dá outras 
providências. 
 
Eu, MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, 
Faço saber a todos os habitantes deste Município 
que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a presente Lei: 
                                              
Art. 1.° Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a firmar Convênio com o Estado de 
Santa Catarina, por meio do Corpo de Bombeiros 
Militar para a execução dos serviços de bombeiros 
e regular as atividades de segurança contra 
sinistros, busca e salvamento de pessoas e bens, 
atendimento pré-hospitalar, exames de projetos e 
vistorias de segurança contra sinistros em 
edificações, ações de defesa civil, desenvolvidas 
pela corporação, por meio de sua Organização de 
Bombeiro Militar. 
 
Art. 2.° Os recursos gerados no cumprimento do 
convênio serão depositados em conta bancária 
deste município denominada 
PREFEITURA/CONVÊNIO CORPO DE 
BOMBEIROS MILITAR, e aplicados 
exclusivamente no investimento em segurança 
contra incêndio e outros sinistros, como aquisição 
de viaturas, equipamentos, instalações físicas e 
despesas de custeio da atividade de bombeiro 
militar. 
 
Art. 3.° Para compor o efetivo de prontidão, fica 
autorizado o Município a ceder servidores 
municipais efetivos  para a Organização de 
Bombeiros Militar, para atuarem como auxiliares 
de defesa civil. 
 
Art. 4.º Fica autorizado a cessão de uso de bens 
móveis ao Estado de Santa Catarina, para a 
utilização do Corpo de Bombeiros Militar de Santa 
Catarina.     
 
Art. 5.º Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Publicada no Paço Municipal Ângelo Lodetti em 
Içara, 07 de novembro de 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada na Secretaria Municipal de 
Administração de Içara em 07 de novembro de 
2014. 
 
LEI N.º 3.507, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2014. 
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Dá nova redação ao art. 3.º da Lei Nº 2.186, de 
17 de outubro de 2005, que cria o Conselho 
Municipal do Idoso e dá outras providências. 
 
Eu, MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, 
Faço saber a todos os habitantes deste Município 
que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a presente Lei: 
                                              
Art. 1.º O art. 3.º Lei Nº 2.186, de 17 de outubro 
de 2005, que cria o Conselho Municipal do Idoso, 
passa vigorar com a seguinte redação: 
 

“Art. 3.° O Conselho Municipal do Idoso será 
composto por 10 membros, sendo: 
I - Cinco representantes da sociedade civil; 
II - Cinco representantes do Poder Executivo, a 
serem designados por ato do Prefeito Municipal. 
 
§ l.º A indicação dos conselheiros de que trata o 
inciso I, deverá considerar nomes de pessoas de 
comprovada atuação no âmbito dos direitos dos 
idosos. 
 

§ 2.° O Conselho será presidido por um de seus 
membros, escolhidos através de votação.” (NR) 
 
Art. 2.

o
 Esta lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Art. 3.º Fica expressamente revogada a Lei N.º 
2.727, de 12 de agosto de 2009, e demais 
disposições em contrário. 
 
Publicada no Paço Municipal Ângelo Lodetti em 
Içara, 07 de novembro de 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada na Secretaria Municipal de 
Administração de Içara em 07 de novembro de 
2014. 
 
LEI N.º 3.508, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2014. 
 
Institui Programa Municipal de incentivos para 
fomentar o setor de energia solar e dá outras 
providências. 
 
Eu, MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, 
Faço saber a todos os habitantes deste Município 
que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a presente Lei: 
 
Art. 1.º Fica instituído, nos termos desta lei, o 
Programa Municipal de Incentivos para fomentar o 
Setor Energia Solar, destinado às empresas que 
estejam instaladas ou que venham a se instalar, 
mesmo que por filiais, no Município de Içara, com 
objetivo de estimular as atividades ligadas à 
geração de energia elétrica a partir de fonte 
fotovoltaica, promovendo assim, o 
desenvolvimento econômico e social da região. 
 
Art. 2.º Os benefícios fiscais estabelecidos pelo 
Município são: 
 
I – Isenção da alíquota do Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza – ISSQN – na contratação 
dos serviços necessários para a operação e 
manutenção de plantas solares; 

II – Isenção da alíquota do Imposto Sobre Serviço 
de Qualquer Natureza – ISSQN – incidente nas 
obras de construção civil e elétrica de outras obras 
semelhantes, inclusive sondagem, perfuração, 
escavação, drenagem, irrigação, terraplenagem, 
pavimentação, concretagem e a instalação e 
fabricação, montagem de produtos, peças e 
equipamentos, extensiva às empresas contratadas 
com fins específicos de executar ou prestar 
qualquer serviço inerente à implantação e 
ampliação de plantas solares. 
  
Parágrafo único. A habilitação aos benefícios 
previstos nesta lei para prestadores de serviços 
dar-se-ão mediante formulação de requerimento 
fundamentado dirigido ao Secretário Municipal de 
Finanças, acompanhado do respectivo contrato de 
prestação de serviço os quais deverão descrever 
claramente seu objeto, valor contratado, 
cronograma, prazo de execução e outras 
informações pertinentes. Os mesmos 
procedimentos deverão ser adotados quando 
formalizados adendos contratuais mesmo que 
versem somente do prazo. 
 
Art. 3.º A beneficiária deverá afixar na frente de 
seus terrenos, placa indicativa do seu 
enquadramento no Programa Municipal de 
Incentivos para fomentar o Setor Energia Solar. 
 
Art. 4.º A concessão dos benefícios previstos 
nesta lei não dispensa a obrigatoriedade de 
cumprimento das demais exigências legais e 
regulamentares. 
 
Art. 5.º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Publicada no Paço Municipal Ângelo Lodetti em 
Içara, 07 de novembro de 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada na Secretaria Municipal de 
Administração de Içara em 07 de novembro de 
2014. 
 
LEI N.º 3.509, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2014. 
 
Autoriza o Chefe do Poder Executivo Municipal 
colocar servidor efetivo à disposição da 
Associação Beneficente Família Feliz e dá 
outras providências. 
 
Eu, MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, 
Faço saber a todos os habitantes deste Município 
que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a presente Lei: 
 
Art. 1.º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a colocar à disposição da Associação 
Beneficente Família Feliz, entidade declarada de 
utilidade pública, o servidor Daniel Fernandes, 
portador do CPF 450.853.829-00, com ônus para 
origem. 
 
Art. 2.º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação 
 
Publicada no Paço Municipal Ângelo Lodetti em 
Içara, 07 de novembro de 2014. 
 
 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada na Secretaria Municipal de 
Administração de Içara em 07 de novembro de 
2014. 
 
LEI N.º 3.510, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2014. 
 
Altera dispositivos da Lei nº 3.244, de 26 de abril 
de 2013, que "dispõe sobre a Política Municipal de 
Atendimento dos Direitos da Criança e do 
Adolescente” em decorrência da alteração da Lei 
Federal nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente - ocorrida através da Lei Federal nº 
8.242, de 12 de outubro de 1991 e da Resolução  
139, do CONANDA e dá outras providências. 
 
Eu, MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, 
Faço saber a todos os habitantes deste Município 
que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a presente Lei: 
 
Art. 1.º Os Arts. 20, 21, 22, 23 e 24, da Lei nº 
3.244, de 26 de abril de 2013, passam a vigorar 
com a seguinte redação: 
 
“Art. 20. A Candidatura deve ser registrada no 
prazo de três meses antes da eleição, mediante 
apresentação de requerimento endereçado ao 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, acompanhado de prova do 
preenchimento dos requisitos estabelecidos no Art. 
18. 
 
Art. 21. O pedido de registro será autuado pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
 
Art. 22. Terminado o prazo para registro das 
candidaturas, o Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente mandará publicar 
edital na imprensa local informando o nome dos 
candidatos registrados e fixando prazos de quinze 
dias, contados da publicação, para o recebimento 
de impugnação por qualquer eleitor. 
 
Parágrafo único. Oferecida impugnação, os autos 
serão encaminhados ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente para 
manifestação no prazo de cinco dias. 
 
Art. 23. Das decisões relativas às impugnações 
caberá recurso ao próprio Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, no prazo de 
cinco dias, contados da intimação da decisão, o 
qual julgará o recurso no prazo de cinco (05) dias. 
 
Art. 24. Vencida a fase de impugnação e recurso o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente mandará publicar edital com os 
nomes dos candidatos habilitados ao pleito.” (NR) 
 
Art. 2.º O Art. 25, da Lei nº 3.244, de 26 de abril de 
2013, passa a constar com a seguinte redação: 
 
“Art. 25. A eleição será convocada pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente mediante edital publicado na 
Imprensa local 08 (oito) meses antes do término 
dos mandatos dos Membros do Conselho Tutelar.” 
(NR) 
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Art. 3.º Insere parágrafos ao Art. 25, da Lei nº 
3.244, de 26 de abril de 2013, com a seguinte 
redação: 
 
“Art. 25... 
 
§ 1.º O prazo do início da candidatura passa a ser 
de, no mínimo, 06 (seis) meses antes do término 
do mandato dos membros do Conselho Tutelar em 
exercício. 
 
§ 2.º O local onde os interessados deverão realizar 
a inscrição de suas candidaturas e da 
documentação necessária deverão constar em 
edital de convocação do certame, que será 
promovido e elaborado pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
devendo o mesmo ter ampla publicidade nos 
órgãos públicos e nos locais de grande acesso ao 
público, nos quais também deverão constar o 
calendário, as publicações e as inserções nos 
meios de comunicação local.” 
 
Art. 4.º O Art. 28, da Lei nº 3.244, de 26 de abril de 
2013, passa a constar com a seguinte redação: 
“Art. 28. Se a eleição não puder ser realizada em 
urna eletrônica, as cédulas eleitorais serão 
confeccionadas pelo CMDCA, mediante modelo 
previamente aprovada pelo Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente.” (NR) 
 
Art. 5.º O parágrafo único do Art. 29, da Lei nº 
3.244, de 26 de abril de 2013, passa a constar 
com a seguinte redação: 
 
“Art. 29. ... 
 
Parágrafo único. O Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente poderá 
determinar o agrupamento de seções eleitorais, 
para efeito de votação, atento a facultatividade de 
voto e as peculiaridades locais.” (NR) 
 
Art. 6.º O Art. 30, da Lei nº 3244, de 26 de abril de 
2013, passa a constar com a seguinte redação: 
 
“Art. 30. À medida que os votos forem sendo 
apurados, poderão os candidatos apresentar 
impugnações que serão decididas de plano pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente em caráter definitivo.” (NR) 
 
Art. 7.º Insere o Art. 30-A, na Lei nº 3.244, de 26 
de abril de 2013, com a seguinte redação: 
 
Art. 30-A. O Conselho Municipal dos Direiros da 
Criança e do Adolescente designará uma 
Comissão Especial Eleitoral, dentre seus 
membros, para promover a condução do processo 
de escolha dos membros do Conselho Tutelar. 
 
Art. 8.º Insere o Art. 30-B e incisos, na Lei nº 
3.244, de 26 de abril de 2013, com a seguinte 
redação: 
 
“Art. 30-B. Incumbe à comissão especial eleitoral: 
 
I - Verificar o preenchimento dos requisitos da 
candidatura de cada candidato inscrito; 
 
II - Analisar os pedidos de registro de candidatura; 
 
III - Dar ampla publicidade à relação de 
pretendentes inscritos, podendo impugnar os 
candidatos que não atendam os requisitos 
exigidos, indicando os elementos probatórios.”  
 
Art. 8.º O Art. 31, da Lei nº 3.244, de 26 de abril de 
2013, passa a constar com a seguinte redação: 

“Art. 31. Concluída a apuração dos votos, o 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente proclamará o resultado da eleição, 
mandando publicar os nomes dos candidatos e o 
número de sufrágio recebidos. 
 
§ 1º Os cincos primeiros mais votados serão 
considerados eleitos, ficando os demais como 
suplentes, observada a ordem decrescente de 
votos recebidos. 
 
§ 2º Havendo empate na votação será 
considerado eleito o candidato com maior tempo 
de prática na área de atendimento à criança e ao 
adolescente. Persistindo o empate, será 
considerado eleito o candidato com currículo mais 
qualificado. Persistindo o empate, será 
considerado eleito o candidato com mais idade; 
 
§ 3º Os eleitos serão homologados pelo Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente. 
 
§ 3º Vagando o cargo, assumirá o suplente que 
houver obtido maior número de votos.” (NR) 
 
Art. 9.º O Art. 43, da Lei nº 3.244, de 26 de abril de 
2013, passa a constar com a seguinte redação: 
 
“Art. 43. Perderá o mandato o Conselheiro que 
faltar injustificadamente a 03 (três) sessões 
consecutivas ou a 05 (cinco) alternadas no mesmo 
mandato, ou for condenado por sentença 
irrecorrível por crime que guarde relação com a 
função. 
 
Parágrafo único. A perda do mandato será 
decretada pelo Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, mediante provocação 
do Ministério Público, do CMDCA ou de qualquer 
cidadão, assegurada ampla defesa.” (NR) 
 
Art. 10. Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
Publicada no Paço Municipal Ângelo Lodetti em 
Içara, 07 de novembro de 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada na Secretaria Municipal de 
Administração de Içara em 07 de novembro de 
2014. 
 
LEI N.º 3.511, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2014. 
 
Autoriza abrir crédito suplementar e dá outras 
providências. 
 
Eu, MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, 
Faço saber a todos os habitantes deste Município 
que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a presente Lei: 
 
Art. 1.º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal 
autorizado a abrir um crédito para suplementar no 
orçamento vigente os seguintes elementos de 
despesa: 
 
16 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
01 – FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

2.053 – Manutenção do Fundo Municipal de 
Assistência Social 
3.3.90.00.00.00.00.00.0125 – Aplicações diretas 
........................................... R$ 30.000,00  
4.4.90.00.00.00.00.00.0125 – Aplicações diretas 
............................................. R$ 4.000,00  
2.054 – Piso Básico de Transição 
3.3.90.00.00.00.00.00.0125 – Aplicações diretas 
........................................... R$ 70.000,00  
2.055 – Serviço de proteção especial 
3.3.90.00.00.00.00.00.0301 – Aplicações diretas 
........................................... R$ 60.000,00  
4.4.90.00.00.00.00.00.0301 – Aplicações diretas 
........................................... R$ 90.000,00  
 
Art. 2.º O crédito a que se refere o art. 1.º ocorre 
por conta da anulação dos seguintes elementos de 
despesa: 
 
16 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
01 – FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
2.054 – Piso Básico de Transição 
3.3.90.00.00.00.00.00.0301 – Aplicações diretas 
......................................... R$ 150.000,00  
2.055 – Serviço de proteção especial 
3.3.90.00.00.00.00.00.0125 – Aplicações diretas 
......................................... R$ 104.000,00  
 
Art. 3.º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Publicada no Paço Municipal Ângelo Lodetti em 
Içara, 07 de novembro de 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada na Secretaria Municipal de 
Administração de Içara em 07 de novembro de 
2014. 
 
LEI N.º 3.512, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2014. 
 
Denomina Rua Rio Grande do Norte e dá outras 
providências. 
 
Eu, MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara,Faço saber a todos os habitantes 
deste Município que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a presente Lei: 
 
Art. 1.º Passa a denominar-se Rua Rio Grande do 
Norte, a segunda rua paralela a oeste da Rua 
Jovino de Bitencourt, com início na Rua Nereu 
Ramos, seguindo rumo norte até seu final, no 
Bairro Raichaski. 
 
Art. 2.º Fica revogada a Lei nº 3.169, de 10 de 
agosto de 2012. 
 
Art. 3.º Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Publicada no Paço Municipal Ângelo Lodetti em 
Içara, 07 de novembro de 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
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Registrada na Secretaria Municipal de 
Administração de Içara em 07 de novembro de 
2014. 
 
LEI N.º 3.513, DE 07 DE NOVEMBRO DE 2014. 
 
Denomina Rua Ana Pizetti Casagrande e dá 
outras providências. 
 
Eu, MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, Faço saber a todos os habitantes 
deste Município que a Câmara Municipal aprovou 
e eu sanciono a presente Lei: 
 
Art. 1.º Passa a denominar-se Rua Ana Pizetti 
Casagrande, a Rua Projetada A, no Loteamento 
Zeferino Casagrande, Bairro Liri, com início na 
Rua Tainara, até seu final confrontando com terras 
de Zeferino Casagrande. 
 
Art. 2.º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando-se as disposições em 
contrário. 
 
Publicada no Paço Municipal Ângelo Lodetti em 
Içara, 07 de novembro de 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrada na Secretaria Municipal de 
Administração de Içara em 07 de novembro de 
2014. 
 
 

 DECRETOS 

 
DECRETO N.º 182/2014, DE 03 DE NOVEMBRO 
DE 2014. 
 
Abre crédito suplementar e dá outras 
providências. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso VI do Artigo 73 da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 18, da Lei 
Nº 3.363, de 13 de dezembro de 2013,  
                                
DECRETA: 
 
Art. 1.º Fica aberto um crédito suplementar no 
valor de R$ 73.594,18, para suplementar no 
orçamento vigente, o seguinte elemento de 
despesa: 
 
08 – SECRETARIA DE EDUCAÇÃO CIENCIA E 
TECNOLOGIA 
02 – DEPARTAMENTO DE ENSINO 
FUNDAMENTAL E INFANTIL 
2.090 – Manter e Equipar a Educação Infantil - 
Creche 
3.3.90.00.00.00.00.0728 – aplicações 
diretas........................................................... R$ 
24.509,18 
2.090 – Manter e Equipar a Educação Infantil - 
Creche 
4.4.90.00.00.00.00.0728 – aplicações 
diretas........................................................... R$ 
49.085,00 
 
Art. 2.

o
 A suplementação acima fica por conta do 

excesso de arrecadação no Recurso 728 – 
Transferência do FNDE-BRASIL CARINHOSO.  

 
Art. 3.º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Publicado no Paço Municipal Ângelo Lodetti em 
Içara, 03 de novembro de 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrado na Secretaria Municipal de 
Administração de Içara em 03 de novembro de 
2014. 
 
DECRETO N.º 183/2014, DE 03 DE NOVEMBRO 
DE 2014. 
 
Dispõe sobre a nomeação da comissão 
intersetorial que será responsável no 
município pela elaboração do plano de 
atendimento socioeducativo e dá outras 
providências. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso VI, artigo 73 da Lei Orgânica do 
Município,  
CONSIDERANDO o Sistema Nacional de 
Atendimento Socioeducativo, destinado a 
regulamentar a forma como o Poder Público, por 
seus mais diversos órgãos e agentes, deverá 
prestar o atendimento especializado ao qual 
adolescentes autores de ato infracional têm direito; 
CONSIDERANDO que o SINASE foi originalmente 
instituído pela Resolução nº 119/2006, do 
Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CONANDA, e foi aprovado pela Lei 
nº 12.594, de 18 de janeiro de 2012, que trouxe 
uma série de inovações no que diz respeito à 
aplicação e execução de medidas socioeducativas 
a adolescentes autores de ato infracional, 
dispondo desde a parte conceitual até o 
financiamento do Sistema Socioeducativo, 
definindo papeis e responsabilidades; 
CONSIDERANDO que com o advento da Lei 
nº 12.594/2012, passa a ser obrigatória a 
elaboração e implementação, nos municípios do 
Plano de Atendimento Socioeducativo (de 
abrangência decenal), com a oferta de serviços e 
programas destinados à execução das medidas 
socioeducativas em meio aberto (cuja 
responsabilidade ficou a cargo dos municípios) e 
privativas de liberdade (sob a responsabilidade 
dos estados), além da previsão de intervenções 
específicas junto às famílias dos adolescentes 
socioeducandos; 
CONSIDERANDO que o objetivo do SINASE, é a 
efetiva implementação de uma política pública 
especificamente destinada ao atendimento de 
adolescentes autores de ato infracional e suas 
respectivas famílias, de cunho eminentemente 
intersetorial, que ofereça alternativas de 
abordagem e atendimento junto aos mais diversos 
órgãos e "equipamentos" públicos; 
CONSIDERANDO que o SINASE, estabelece que 
a aplicação e execução das medidas 
socioeducativas a adolescentes autores de ato 
infracional, por ser norteada, antes e acima de 
tudo, pelo "princípio da proteção integral à criança 
e ao adolescente", deve observar uma "lógica" 
completamente diversa da que orienta a aplicação 
e execução de penas a imputáveis (sem prejuízo, 
logicamente, do "garantismo" que, tanto na forma 
da lei quanto da Constituição Federal é 
assegurado indistintamente em qualquer dos 
casos), e que a verdadeira solução para o 

problema da violência infanto-juvenil, tanto no 
plano individual quanto coletivo, demanda o 
engajamento dos mais diversos órgãos, serviços e 
setores da Administração Pública, que não mais 
podem se omitir em assumir suas 
responsabilidades para com esta importante 
demanda; 
CONSIDERANDO que a elaboração do Plano 
Municipal de Atendimento Socioeducativo é uma 
tarefa complexa, que por força do disposto na 
própria Lei nº 12.594/2012, relativa ao SINASE, 
demanda uma abordagem eminentemente 
interdisciplinar, considerando, inclusive, a 
necessidade de execução das ações a ele 
correspondentes de forma intersetorial; 
CONSIDERANDO que a elaboração do Plano de 
Atendimento Socioeducativo depende de dados 
confiáveis acerca da demanda de atendimento e 
estes deverão ser colhidos junto às mais diversas 
fontes - Polícias Civil e Militar, Ministério Público, 
Poder Judiciário e Conselho Tutelar; 
CONSIDERANDO que não é correto "delegar" 
exclusivamente ao CREAS a responsabilidade 
pela elaboração do "Plano Municipal de 
Atendimento Socioeducativo" (assim como pela 
execução das medidas nele previstas), pois 
embora a área da assistência social seja muito 
importante tanto no processo de elaboração do 
"Plano", quanto no atendimento dos adolescentes 
autores de atos infracionais e suas famílias, o 
planejamento e execução das ações respectivas 
deve também ficar a cargo de outros setores da 
administração (assim como outros "atores" do 
"Sistema de Garantia dos Direitos da Criança e do 
Adolescente"), que desta forma, precisam ser 
também chamados a participar, formando uma 
"comissão intersetorial" encarregada de elaborar 
um esboço de "Plano Municipal"; 
CONSIDERANDO que o Plano de Atendimento 
Socioeducativo é uma construção coletiva, e exige 
uma a definição de uma "comissão intersetorial" 
que irá esboçá-lo e colocá-lo a aprovação em 
Audiência Pública; 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º. Ficam nomeados os membros da 
Comissão Intersetorial responsável pela 
elaboração do Plano Municipal de Atendimento 
Socioeducativo, conforme abaixo discriminado: 
 
I – Representantes da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, Habitação, Trabalho e Renda: 
a) Lisiane Cesconeto M. Fernandes e Cleusa 
Rodrigues Bento titular e suplente, 
respectivamente; 
 
II - Representantes do Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social – CREAS: 
a) Priscila Luciano Fernandes e Vanessa 
Nuernberg titular e suplente, respectivamente; 
 
III - Representantes do Centro de Referência de 
Assistência Social – CRAS: 
a) Halisson Zanardi e Tiago Ferreira Inácio 
titular e suplente, respectivamente; 
 
IV- Representantes do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente: 
a) Clair da Silva e Barbarella Réus Silva 
titular e suplente, respectivamente; 
 
V - Representantes da Secretaria Municipal de 
Saúde: 
a) Ivanir Pra da Silva Thomé e Maria Isabel 
Nietto titular e suplente, respectivamente; 
 
VI - Representantes da Secretaria Municipal de 
Educação, Esporte e Cultura: 
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a) Vanderléia Pizzetti Nunes e Rosemari 
Barreto Martins Pizzetti titular e suplente, 
respectivamente; 
 
VII - Representantes da Secretaria Municipal de 
Políticas Públicas sobre Drogas: 
a) Maria Rubia Scremin e Michele Abdenur 
titular e suplente, respectivamente; 
 
VIII - Representantes da Fundação Cultural de 
Içara: 
a) Eliana Maria Jucoski Monteiro e Solange 
Teixeira titular e suplente, respectivamente; 
 
IX - Representantes da Fundação Municipal de 
Esportes: 
a) Alice Salvador Rocha e Rosana 
Mazzuchetti titular e suplente, respectivamente; 
 
X – Representantes da Delegacia de Polícia Civil: 
a) Rafael Marin Iasco e Ludmila Oliveira 
Daufenback titular e suplente, respectivamente; 
 
XI - Representantes do Sistema Nacional de 
Empregos – SINE: 
a) Daiane da Luz Moraes Cabreira e Emmilli 
Mangili Cipriani titular e suplente, respectivamente; 
 
Art. 2º. A Comissão Intersetorial terá a 
responsabilidade de elaborar o Plano Municipal de 
Atendimento Socioeducativo e encaminhar para 
aprovação do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA. 
 
Art. 3º. O Plano Municipal de Atendimento 
Socioeducativo será elaborado e entregue ao 
CMDCA até o dia 28 de novembro de 2014.  
 
Parágrafo único: A Comissão Intersetorial definirá 
entre seus membros um coordenador, além de 
definir conjuntamente o calendário de reuniões 
sistemáticas para o processo de elaboração do 
Plano Municipal de Atendimento Socioeducativo.  
 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor a partir da sua 
publicação. 
 
Publicado no Paço Municipal Ângelo Lodetti em 
Içara, 03 de novembro de 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrado na Secretaria Municipal de 
Administração de Içara em 03 de novembro de 
2014. 
 
DECRETO N.º 184/2014, DE 03 DE NOVEMBRO 
DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso VI, artigo 73 da Lei Orgânica do 
Município, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Conceder-se-á PENSÃO POR MORTE da 
servidora na ativa SONIA DE MEDEIROS 
ROCHA, CPF: 712.212.719-20, a JOÃO 
ANTONIO ROCHA, CPF: Nº. 289.653.889-53, na 
qualidade de companheiro, nascido em 27 de 
junho de 1953, com proventos iniciais equivalentes 
à integralidade que a mesma vinha perecebendo 
na ativa, nos termos dos arts. 12 e 25 da Lei 
Municipal nº 1.822/2002 e no art. 40, § 7º, II da 

Constituição Federal, no valor de R$ 4. 054,05 
(quatro mil e cinqüenta e quatro reais e cinco 
centavos) a contar a partir de 15 de outubro de 
2014. 
 
Art. 4º. Este Decreto entra em vigor a partir da sua 
publicação. 
 
Publicado no Paço Municipal Ângelo Lodetti em 
Içara, 03 de novembro de 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrado na Secretaria Municipal de 
Administração de Içara em 03 de novembro de 
2014. 
 
DECRETO N.º 185/2014, DE 07 DE NOVEMBRO 
DE 2014. 
 
Abre crédito suplementar e dá outras providências. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere o inciso VI, artigo 73 da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei N.º 3.511, 
de 07 de novembro de 2014, DECRETA: 
 
Art. 1.º Fica aberto um crédito para suplementar 
no orçamento vigente os seguintes elementos de 
despesa: 
 
16 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
01 – FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
2.053 – Manutenção do Fundo Municipal de 
Assistência Social 
3.3.90.00.00.00.00.00.0125 – Aplicações diretas 
........................................... R$ 30.000,00  
4.4.90.00.00.00.00.00.0125 – Aplicações diretas 
............................................. R$ 4.000,00  
2.054 – Piso Básico de Transição 
3.3.90.00.00.00.00.00.0125 – Aplicações diretas 
........................................... R$ 70.000,00  
2.055 – Serviço de proteção especial 
3.3.90.00.00.00.00.00.0301 – Aplicações diretas 
........................................... R$ 60.000,00  
4.4.90.00.00.00.00.00.0301 – Aplicações diretas 
........................................... R$ 90.000,00  
 
Art. 2.º O crédito a que se refere o art. 1.º ocorre 
por conta da anulação dos seguintes elementos de 
despesa: 
 
16 – FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
01 – FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
2.054 – Piso Básico de Transição 
3.3.90.00.00.00.00.00.0301 – Aplicações diretas 
......................................... R$ 150.000,00  
2.055 – Serviço de proteção especial 
3.3.90.00.00.00.00.00.0125 – Aplicações diretas 
......................................... R$ 104.000,00  
 
Art. 3.º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 
 
Publicado no Paço Municipal Ângelo Lodetti em 
Içara, 07 de novembro de 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 

TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Registrado na Secretaria Municipal de 
Administração de Içara em 07 de novembro de 
2014. 
 

 PORTARIAS 

 
PORTARIA Nº GP/1393/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 O Sr. Fabiano Mendes Zeilmann, 

brasileiro, casado, nascido em 23 de agosto de 
1979, portador do CPF nº 026.751.449-24, passa 
a ocupar o cargo de Assessor Especial de 
Planejamento, símbolo CC-1, a partir desta data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
                                         
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
  
PORTARIA Nº GP/1394/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 A Sra. Franciele Assis de Oliveira, 

brasileira, solteira, nascida em 26 de julho de 
1986, portadora do CPF 052.279.929-01, passa a 
ocupar o cargo de Assessor Especial de 
Departamento, símbolo CC-1, a partir desta data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
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Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1395/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 O Sr. Ederaldo Inácio, brasileiro, casado, 

nascido 17 de julho de 1964, portador do CPF 
564.891.459-87, passa a ocupar o cargo de 
Diretor de Compras e Licitações, símbolo CC-1A, 
a partir desta data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
                                                     
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1396/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 O Sr. Roque Agenor Fernandes, brasileira, 

nascido em 02 de novembro de 1949, portador do 
CPF N° 162.628.839-91, passa a ocupar o cargo 
de Assessor Especial de Departamento, símbolo 
CC-1, a partir desta data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014.                                           
    
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
  
PORTARIA Nº GP/1397/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 O Sr. Dilnei Darcy Lima, brasileiro, casado, 

nascido em 07 de março de 1962, portador do 
CPF 457.495.159-15, passa a ocupar o cargo de 
Assessor Especial de Departamento, símbolo CC-
1, a partir desta data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1398/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 Art. 1.

o
 O Sr. Jorge José Custódio, 

brasileiro, casado, nascido em 21 de junho de 
1961, portador do CPF nº 653.204.099-15, passa 
a ocupar o cargo de Assessor do controle interno, 
símbolo CC-1, a partir desta data. 

 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
  
PORTARIA Nº GP/1399/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 

de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 A Sra. Monica Agostinho Coelho de Jesus, 

brasileira, casada, nascida em 25 de dezembro de 
1978, portadora do CPF N° 030807.099-26, passa 
a ocupar o cargo de Assessor Especial de 
Planejamento, símbolo CC-1, a partir desta data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
                                         
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1400/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 O Sr. Tiago Aguiar Marcolino, casado, 

nascido em 12 de março de 1977, portador do 
CPF 923.945.909-04, passa a ocupar o cargo de 
Assessor Especial do Prefeito, símbolo CC-1A, a 
partir desta data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
  
PORTARIA Nº GP/1401/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 A Sra. Maria de Lourdes Zanolli Pizzetti, 

brasileira, casada, nascida em 28 de junho de 
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1961, portadora do CPF N° 467.401.809-97, passa 
a ocupar o cargo de Diretor de Serviços Sociais, 
símbolo CC-1, a partir desta data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
  
PORTARIA Nº GP/1402/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 O Sr. Julio Borges, brasileiro, casado, 

nascido em 16 de dezembro de 1973, portadora 
do CPF N° 223.779.219-49, passa a ocupar o 
cargo de Diretor de Departamento de Obras, 
símbolo CC-1, a partir desta data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
  
PORTARIA Nº GP/1403/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 O Sr. Otávio Pelegrino Piucco Júnior, 

brasileiro, casado, nascido 09 de junho de 1967, 
portador do CPF 592.519.139-00, passa a ocupar 
o cargo de Assessor especial de Planejamento, 
símbolo CC-1, a partir desta data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
  
PORTARIA Nº GP/1404/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 A Sra. Samira Abdenur, brasileira, solteira, 

nascida em 23 de abril de 1967, portadora do CPF 
658.901.249-00, passa a ocupar o cargo de 
Assessor Especial de Políticas Públicas Sobre 
Drogas, símbolo CC-2, a partir desta data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
  
PORTARIA Nº GP/1405/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 A Sra. Rosana de Oliveira Bernardino, 

brasileira, casada, nascida em 26 de fevereiro de 
1988, passa a ocupar o cargo de Chefe de Setor I, 
símbolo – CC-2, a partir desta data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
                                          
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 

Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
  
PORTARIA Nº GP/1406/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.496, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 A Sra. Denise Gomes Bardini, brasileira, 

solteira, nascida em 18 de fevereiro de 1985, 
portadora do CPF 041.966.149-22, passa a ocupar 
o cargo de Assessora de Gabinete, símbolo CC-1, 
a partir desta data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
                                      
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1407/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 A Sra. Ana Paula Colombo Plácido, 

brasileira, solteira, nascida em 16 de março de 
1988, portadora do CPF 062.276.679-19, passa a 
ocupar o cargo de Chefe de Setor II, símbolo CC-
3, a partir desta data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1408/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
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MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 A Sra. Mara Rubia Scremin, brasileira, 

casada, nascida em 31 de março de 1975, 
portadora do CPF 837.969.609-29, passa a ocupar 
o cargo de Chefe de Setor II, Subsecretaria Sobre 
Drogas, símbolo CC-3, a partir desta data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1409/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 O Sr. Jhoni Sartor Carpes, brasileiro, 

solteiro, nascido em 21 de janeiro de 1991, 
portador do CPF Nº 067.539.709-08, passa a 
ocupar o cargo de Chefe de Setor III, símbolo CC-
4, a partir desta data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
                                       
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1410/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 

de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 O Sr. Higor Robetti Batista, solteiro, 

nascido em 09 de outubro de 1993, portador do 
CPF 069.654.439-36, passa a ocupar o cargo de 
Chefe de Setor III, símbolo CC-4, a partir desta 
data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1411/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 O Sr. Marcelo de Lima Eduardo, brasileiro, 

casado, nascido 22 de maio de 1973, portador do 
CPF 037.617.817-50, passa a ocupar o cargo de 
Chefe de Setor III, símbolo CC-4, a partir desta 
data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
                                          
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1412/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 O Sr. Marcos de Souza, brasileiro, casado, 

nascido em 18 de abril de 1964, portador do CPF 

507.302.589-04, passa a ocupar o cargo de Chefe 
de Setor III, símbolo CC-4, a partir desta data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1413/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 O Sr. Tomaz Berto, brasileiro, casado, 

nascido em 22 de janeiro de 1968, portador do 
CPF 966.154.739-49, passa a ocupar o cargo de 
Chefe de Setor III, símbolo CC-4, a partir desta 
data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
                                              
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
  
PORTARIA Nº GP/1414/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 O Sr. Valdemar Alvim, brasileiro, casado, 

nascido em 11 de outubro de 1958, portador do 
CPF 506.423.329-91, passa a ocupar o cargo de 
Chefe de Setor III, símbolo CC-4, a partir desta 
data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
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Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1415/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 A Sra. Giseli Gonzaga Teixeira, brasileira, 

casada, nascida em 31 de janeiro de 1989, 
portadora do CPF 054.369.399-61, passa a ocupar 
o cargo de Chefe de Setor III, símbolo CC-4, a 
partir desta data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
  
PORTARIA Nº GP/1416/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 A Sra. Márcia Luisa Córneo, brasileira, 

separada, nascida em 13 em julho de 1968, 
portadora do CPF 751.810.459-87, passa a ocupar 
o cargo de Chefe de Setor III, símbolo CC-4, a 
partir desta data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
 

TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1417/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 O Sr. Altemir dos Santos Dapper Junior, 

solteiro, nascido em 03 de novembro de 1992, 
portador do CPF N° 088.327.619-47, passa a 
ocupar o cargo de Assessor de Gabinete I, 
símbolo CC-5, a partir desta data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
  
PORTARIA Nº GP/1418/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 O Sr. Fabio Calegari D’Estefani, brasileiro, 

nascido em 01 de julho de 1990, portador do CPF 
Nº 083.568.099-16, passa a ocupar o cargo de 
Assessor de Gabinete I, símbolo CC-5, a partir 
desta data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
  

PORTARIA Nº GP/1419/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 O Sr. Francisco Hobold, brasileiro, solteiro, 

nascido em 31 de agosto de 1984, portador do 
CPF N° 051.081.519-77, passa a ocupar o cargo 
de Assessor de Gabinete I, símbolo CC-5, a partir 
desta data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1420/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 O Sr. Giácomo Gabriel Zanette da Soller, 

brasileiro, solteiro, nascido em 18 de fevereiro de 
1991, portador do CPF Nº 086.641.179-85, passa 
a ocupar o cargo de Assessor de Gabinete I, 
símbolo CC-5, a partir desta data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
                                   
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1421/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
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Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 O Sr. Rogério Cardoso Frasson, brasileiro, 

solteiro, nascido em 06 de dezembro de 1983, 
portador do CPF 048.122.459-90, passa a ocupar 
o cargo de Assessor de Gabinete I, símbolo CC-5, 
a partir desta data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1422/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 O Sr. Samuel Santos de Matos, brasileiro, 

solteiro, nascido em 27 de dezembro de 1993, 
portador do CPF nº 063.720.059-48, passa a 
ocupar o cargo de Assessor de Gabinete I, 
símbolo CC-5, a partir desta data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1423/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 

Art. 1.
o
 O Sr. Tiago Zeferino Borges, brasileiro, 

solteiro, nascido em 17 de julho de 1987, portador 
do CPF N° 010.139.599-06, passa a ocupar o 
cargo de Assessor de Gabinete I, símbolo CC-5, a 
partir desta data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1424/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 A Sra. Ana Paula de Stefani, brasileira, 

nascida em 24 de junho de 1990, portadora do 
CPF Nº 070.885.129-07, passa a ocupar o cargo 
de Assessor de Gabinete I, símbolo CC-5, a partir 
desta data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
  
PORTARIA Nº GP/1425/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 A Sra. Andréia de Souza Manoel 

Laurentino, nascida em 13 de agosto de 1973, 
portadora do CPF Nº 024.431.909-00, passa a 
ocupar o cargo de Assessor de Gabinete I, 
símbolo CC-5, a partir desta data. 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
  
PORTARIA Nº GP/1426/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 A Sra. Camila Quinta de Luca, brasileira, 

casada, nascida em 09 de abril de 1974, portadora 
do CPF nº 912.076.149-04, passa a ocupar o 
cargo de Assessor de Gabinete I, símbolo CC-5, a 
partir desta data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1427/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 A Sra. Fernanda Búrigo Mendes, 

brasileira, casada, nascida em 16 de agosto de 
1981, portadora do CPF Nº 029.975.649-13, passa 
a ocupar o cargo de Assessor de Gabinete I, 
símbolo CC-5, a partir desta data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
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TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1428/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 A Sra. Fernanda Citadini dos Santos, 

brasileira, solteira, nascida em 04 de maio de 
1982, portadora do CPF Nº 033.366.909-60, passa 
a ocupar o cargo de Assessor de Gabinete I, 
símbolo CC-5, a partir desta data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
  
PORTARIA Nº GP/1429/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 A Sra. Flávia Sotero Barbosa, solteira, 

nascida em 21 de julho de 1991, portadora do 
CPF 076.047.039-17, passa a ocupar o cargo de 
Assessor de Gabinete I, símbolo CC-5, a partir 
desta data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  

PORTARIA Nº GP/1430/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 A Sra. Glaucia Budni Brigido, brasileira, 

casada, nascida em 07 de março de 1977, 
portadora do CPF N° 022.624.919-09, passa a 
ocupar o cargo de Assessor de Gabinete I, 
símbolo CC-5, a partir desta data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1431/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 A Sra. Juliane Rodrigues Budny, brasileira, 

solteira, nascida em 23 de fevereiro de 1989, 
portadora do CPF 080.600.019-81, passa a ocupar 
o cargo de Assessor de Gabinete I, símbolo CC-5, 
a partir desta data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1432/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 

Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 A Sra. Karen Della Giustina Souza, 

brasileira, solteira, nascida em 21 de maio de 
1992, portadora do CPF 086.569.039-18, passa a 
ocupar o cargo de Assessor de Gabinete I, 
símbolo CC-5, a partir desta data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1433/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 A Sra. Luana Wasseleski Mendes, 

brasileira, solteira, nascida em 02 de julho de 
1984, portadora do CPF nº 041.652.549-08, passa 
a ocupar o cargo de Assessor de Gabinete I, 
símbolo CC-5, a partir desta data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1434/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
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Art. 1.
o
 A Sra. Margarete Lisete Zanella Tonello, 

brasileira, casada, nascida em 16 de novembro de 
1968, portadora do CPF N° 006.387.009-65, passa 
a ocupar o cargo de Assessor de Gabinete I, 
símbolo CC-5, a partir desta data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
  
PORTARIA Nº GP/1435/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 A Sra. Marlene Pizzetti de Bitencourt, 

brasileira, casado, nascida em 25 de agosto de 
1960, portadora do CPF 571.730.286-49, passa a 
ocupar o cargo de Assessor de Gabinete I, 
símbolo CC-5, a partir desta data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1436/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 A Sra. Raquel Vogel Nunes, brasileira, 

casada, nascida em 23 de agosto de 1968, 
portadora do CPF 000.395.777-24, passa a ocupar 
o cargo de Assessor de Gabinete I, símbolo CC-5, 
a partir desta data. 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1437/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 A Sra. Renata Chagas Damásio, brasileira, 

solteira, nascida em 30 de setembro de 1974, 
portadora do CPF Nº 018.118.149-56, passa a 
ocupar o cargo de Assessor de Gabinete I, 
símbolo CC-5, a partir desta data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1438/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 A Sra. Sara Alves Broca, brasileira, 

solteira, nascida em 23 de março de 1989, 
portadora do CPF N° 072.052.429-67, passa a 
ocupar o cargo de Assessor de Gabinete I, 
símbolo CC-5, a partir desta data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
 

TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1439/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 O Sr. Alexandre Rosso dos Santos, 

brasileiro, solteiro, nascido em 18 de setembro de 
1994, portador do CPF Nº 098.268.959-46, passa 
a ocupar o cargo de Assessor de Gabinete I, 
símbolo CC-5, a partir desta data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1440/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 O Sr. Jonas da Silveira Felisbino, 

brasileiro, solteiro, nascido em 09 de agosto de 
1989, portador do CPF N° 067.574.319-20, passa 
a ocupar o cargo de Assessor de Gabinete II, 
símbolo CC-6, a partir desta data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
  



 

  

 

BOLETIM INFORMATIVO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE IÇARA – 10 DE NOVEMBRO DE 2014 EDIÇÃO SEMANAL I- NOVEMBRO DE 2014 

 

 
 

PAG. 17 

 
PORTARIA Nº GP/1441/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 O Sr. Santos Antonio Réus, brasileiro, 

solteiro, nascido em 20 de abril de 1973, portador 
do CPF N° 770.968.869-15, passa a ocupar o 
cargo de Assessor de Gabinete II, símbolo CC-6, a 
partir desta data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1442/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 O Sr. Vitor Rovaris Gomes, brasileiro, 

solteiro, nascido em 26 de setembro de 1993, 
portador do CPF Nº 091.305.349-09, passa a 
ocupar o cargo de Assessor de Gabinete II, 
símbolo CC-6, a partir desta data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1443/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 

o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 A Sra. Aline da Silva Stolk, brasileira, 

solteira, nascida em 22 de fevereiro de 1991, 
portadora do CPF nº 076.719.659-79, passa a 
ocupar o cargo de Assessor de Gabinete II, 
símbolo CC-6, a partir desta data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1444/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 A Sra. Aline de Oliveira de Sá, brasileira, 

solteira, nascida em 27 de agosto de 1994, 
portadora do CPF Nº 098.555.509-27, passa a 
ocupar o cargo de Assessor de Gabinete II, 
símbolo CC-6, a partir desta data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1445/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 

Art. 1.
o
 A Sra. Greice de Oliveira Pacheco, 

brasileira, solteira, nascida em 05 de maio de 
1985, portadora do CPF Nº 061.114.769-63, passa 
a ocupar o cargo de Assessor de Gabinete II, 
símbolo CC-6, a partir desta data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
                                              
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
  
PORTARIA Nº GP/1446/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 A Sra. Roseli Cardoso, brasileira, casada, 

nascida em 19 de novembro de 1969, portadora 
do CPF Nº 785.427.589-00, passa a ocupar o 
cargo de Assessor de Gabinete II, símbolo CC-6, a 
partir desta data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
  
PORTARIA Nº GP/1447/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 A Sra. Pauline Gaspodine Serafim, 

brasileira, solteira, nascida em 18 de novembro de 
1991, portadora do CPF 088.214.019-10, passa a 
ocupar o cargo de Assessor de Gabinete II, 
símbolo CC-6, a partir desta data. 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
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Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1448/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.496, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 A Sra. Alice Salvador Rocha, brasileira, 

solteira, nascida em 20 de dezembro de 1984, 
portadora do CPF 041.372.169-83, passa a ocupar 
o cargo de Assessor de Projetos especiais, 
símbolo CC-4, na Fundação Municipal de Esporte 
– FME, a partir desta data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1449/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.496, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 A Sra. Fabiana Alves de Guedin, solteira, 

nascida em 20 de julho de 1990, portadora do 
CPF 072.066.449-70, passa a ocupar o cargo de 
Chefe de Departamento de Finanças, símbolo CC-
3, na Fundação Municipal de Esporte – FME, a 
partir desta data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
                                              
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 

Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1450/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.496, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 O Sr. Jhonata Sartor Carpes, brasileiro, 

solteiro, nascido em 25 de janeiro de 1988, 
portador do CPF N° 067.625.549-38, passa a 
ocupar o cargo de Chefe de Departamento de 
Serviços Gerais e Patrimônio, símbolo CC-3, na 
Fundação Municipal de Esporte – FME, a partir 
desta data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1451/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.467, de 22 de agosto 
de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 O Sr. João Gabriel da Rosa, brasileiro, 

solteiro, nascido em 14 de julho de 1989, portador 
do CPF Nº 068.555.169-55, passa a ocupar o 
cargo de Diretor Administrativo-Financeiro, 
símbolo CC-3, na Fundação Cultural - FCI, a partir 
desta data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 

Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
  
PORTARIA Nº GP/1452/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.496, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 O Sr. Maicon Vinicius dos Santos, 

brasileiro, solteiro, nascido em 22 de maio de 
1988, portador do CPF 056.708.399-35, passa a 
ocupar o cargo de Chefe de Departamento De 
Pessoal, símbolo CC-4, na Fundação Municipal de 
Esporte – FME, a partir desta data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1453/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.496, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 O Sr. Everaldo Inácio Pereira, brasileiro, 

casado, nascido em 16 de setembro de 1976, 
portador do CPF 017.633.219-75, para ocupar o 
cargo de Assessor Adjunto de Administração e 
Finanças, símbolo CC-2, na Fundação Municipal 
de Esporte – FME, a partir desta data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
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PORTARIA Nº GP/1454/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 32, de 29 de janeiro de 2009, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Demitir a pedido ALCIONIRA ELIAS 

BOAVENTURA, nascida em 19 de janeiro de 
1981, portadora do CPF Nº 007.262.189-36, 
admitida em caráter temporário para atuar como 
Agente de Serviços Gerais, em exercício no 
Centro de Educação Infantil Algodão Doce, 
município de Içara, com a carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, a partir desta data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1455/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 32, de 29 de janeiro de 2009, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Demitir a pedido, VERA LUCIA DOS 

SANTOS VENTURA, nascida em 06 de setembro 
de 1963, portadora do CPF Nº 548.505.339-49, 
admitida em caráter temporário para atuar como 
Professor, Habilitação/Nível II, em exercício no 
Centro de Educação Infantil Zilda Arns Neumann, 
município de Içara, com a carga horária de 20 
(vinte) horas semanais, a contar de 03 de 
novembro de 2014. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1456/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 

MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 O Sr. Jucemar Simão, brasileiro, casado, 

nascido em 19 de outubro de 1971, portador do 
CPF Nº 837.789.009-78, passa a ocupar o cargo 
de Chefe de setor I, símbolo CC-2, a partir desta 
data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
  
PORTARIA Nº GP/1457/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar Nº 32 de 29 de janeiro de 2009,   
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 Admitir em caráter temporário, RITA IZE 

ROSA SARTOR, nascida em 15 de setembro de 
1967, portadora do CPF Nº 719.118.729-00, para 
atuar como Professor, Habilitação/Nível III, 
Disciplina de Geografia, em exercício na Escola 
Municipal de Ensino Fundamental Paulo Rizzieri, 
município de Içara, com carga horária de 30 
(trinta) horas semanais, em substituição a Gisele 
Aparecida Pavanoti Lopes, professor em 
maternidade, no período de 31/10/2014 a 
17/12/2014. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
  
PORTARIA Nº GP/1458/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 

o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 A Sra. Elisangela Barcelos, brasileira, 

casada, nascida em 15 de agosto de 1972, 
portadora do CPF 912.078.279-9, passa a ocupar 
o cargo de Assessor Especial de Departamento, 
símbolo CC-1, a partir desta data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1459/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 A Sra. Mônica Muneretto Zanolli Luiz, 

nascida em 28 de agosto de 1986, portadora do 
CPF 051.168.319-73, passa a ocupar o cargo de 
Chefe de Setor II, símbolo CC-3, a partir desta 
data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1460/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
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Art. 1.
o
 A Sra. Gabriela Dagostim de Mello, 

brasileira, solteira, nascida em 26 de maio de 
1991, portadora do CPF Nº 055.683.049-04, passa 
a ocupar o cargo de Assessor de Gabinete II, 
símbolo CC-6, a partir desta data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
  
PORTARIA Nº GP/1461/14, DE 03 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 A Sra. Jheniffer Valencio Patrício, 

brasileira, solteira, nascida em 05 de fevereiro de 
1996, portadora do CPF nº 106.510.349-22, passa 
a ocupar o cargo de Assessor de Gabinete II, 
símbolo CC-6, a partir desta data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 03 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 03 de novembro 
de 2014.  
  
PORTARIA Nº GP/1462/14, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 1.684, de 
04 de julho de 2001, 
 
RESOLVE: 
  
Art. 1.

o
 Designar o Sr. Geraldo Baldissera, 

brasileiro, nascido em 28 de julho de 1970, 
portador do CPF Nº 770.303.629-34, para assumir 
interinamente, a pasta da Secretaria Municipal de 
Agricultura, a partir desta data, sem acúmulo de 
remuneração. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 05 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 05 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1463/14, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei 
Complementar N° 032, de 29 de dezembro de 
2009,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 Demitir a Sra. Valentina Rodrigues Borges, 

brasileira, casada, nascida em 02 de abril de 1952, 
portadora do CPF nº 175.951.771-20, ocupante do 
cargo de Monitor de Apoio Pedagógico, a partir 
desta data. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 05 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 05 de novembro 
de 2014.  
  
PORTARIA Nº GP/1464/14, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 A Sra. Luciana Euzébio Cunha, brasileira, 

solteira, nascida em 03 de novembro de 1983, 
portadora do CPF 036.493.619-30, passa a ocupar 
o cargo de Subsecretário de Políticas Públicas 
Sobre Drogas, símbolo CC-1, a contar de 03 de 
novembro de 2014. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 05 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 

Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 05 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1465/14, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 A Sra. Dóris Iolanda Dagostin dos Santos, 

brasileira, casada, nascida em 14 de junho 1961, 
portadora do CPF Nº 415.582.949-53, para ocupar 
o cargo de Controlador Interno, símbolo CC-1, a 
contar de 03 de novembro de 2014. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 05 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 05 de novembro 
de 2014.  
  
PORTARIA Nº GP/1466/14, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 O Sr. Giovani Martins da Silva, brasileiro, 

casado, nascido em 18 de fevereiro de 1980, 
portador do CPF 025.271.659-07, passa a ocupar 
o cargo de Diretor Executivo do PROCON, 
símbolo CC-1, a contar de 03 de novembro de 
2014. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 05 de novembro de 
2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 05 de novembro 
de 2014.  
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PORTARIA Nº GP/1467/14, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 O Sr. Carlos Alberto Fiorenza, brasileiro, 

casado, nascido em 30 de março de 1960, 
portador do CPF N° 354.831.779-87, para ocupar 
o cargo de Chefe de Setor I, símbolo CC-2, a 
contar de 03 de novembro de 2014. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 05 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 05 de novembro 
de 2014.  
  
PORTARIA Nº GP/1468/14, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 A Sra. Fernanda Mrotskoski, brasileira, 

solteira, nascida em 21 de março de 1977, 
portadora do CPF nº 048.678.609-99, para ocupar 
o cargo de Chefe de Setor I, símbolo CC-2, a 
contar de 03 de novembro de 2014. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 05 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 05 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1469/14, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 

Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 A Sra. Gabriele Rocha Casagrande Dal 

Pont, casada, nascida em 27 de outubro de 1987, 
portadora do CPF 058.729.929-04, passa a ocupar 
o cargo de Chefe de Setor I, símbolo  CC-2, a 
contar de 03 de novembro de 2014. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 05 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 05 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1470/14, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 A Sra. Gisele dos Santos Patrício, 

brasileira, casada, nascida em 12 de junho de 
1980, portadora do CPF 004.429.359-35, passa a 
ocupar o cargo de Chefe de Setor I, símbolo  CC-
2, a contar de 04 de novembro de 2014. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 05 de novembro de 
2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 05 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1471/14, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 

Art. 1.
o
 A Sra. Maria Tereza Chagas, brasileira, 

casada, nascida em 10 de março de 1962, 
portadora do CPF N° 456.214.039-91, passa a 
ocupar o cargo de Chefe de Setor I, símbolo CC-2, 
a contar de 03 de novembro de 2014. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 05 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 05 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1472/14, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 A Sra. Marileia Pacheco, brasileira, 

solteira, nascida em 22 de junho de 1967, 
portadora do CPF 611.517.859-20, passa a ocupar 
o cargo de Chefe de Setor I, símbolo CC-2, a 
contar de 03 de novembro de 2014. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 05 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 05 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1473/14, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 A Sra. Rita de Cássia Vieira, brasileira, 

solteira, nascida em 19 de fevereiro de 1975, 
portadora do CPF 953.336.309-68, passa a ocupar 
o cargo de Chefe de Setor I, símbolo  CC-2, a 
contar de 03 de novembro de 2014. 
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Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 05 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 05 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1474/14, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 A Sra. Simone Fernandes Felipe, 

brasileira, solteira, nascida em 21 de setembro de 
1988, portadora do CPF 074.377.449-37, passa a 
ocupar o cargo de Chefe de Setor I, símbolo  CC-
2, a contar de 03 de novembro de 2014. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 05 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 05 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1475/14, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 A Sra. Sunamita Vieira de Carvalho, 

brasileira, solteira, nascida em 29 de outubro de 
1973, portadora do CPF 738.954.073-72, passa a 
ocupar o cargo de Chefe de Setor I, símbolo  CC-
2, a contar de 03 de novembro de 2014. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 05 de novembro de 
2014. 
                                                
        

MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 05 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1476/14, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 A Sra. Cirege Mota Dias, brasileira, 

casada, nascida em 04 de novembro de 1982, 
portadora do CPF Nº 040.218.089-57, passa a 
ocupar o cargo de Chefe de Setor I, símbolo CC-2, 
a contar de 03 de novembro de 2014. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 05 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 05 de novembro 
de 2014.  
  
PORTARIA Nº GP/1477/14, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 O Sr. Fernando Brigido Inácio, solteiro, 

nascido em 03 de junho de 1982, portador do CPF 
031.440.919-01, passa a ocupar o cargo de Chefe 
de Setor I, símbolo CC-2, a contar de 03 de 
novembro de 2014. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 05 de novembro de 
2014. 
                                              
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 

Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 05 de novembro 
de 2014.  
  
PORTARIA Nº GP/1478/14, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 O Sr. Gustavo da Silva Pacheco, 

brasileiro, solteiro, nascido em 04 de maio de 
1981, portador do CPF 032.956.869-80, passa a 
ocupar o cargo de Chefe de Setor I, símbolo CC-2, 
a contar de 03 de novembro de 2014. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 05 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 05 de novembro 
de 2014.  
  
PORTARIA Nº GP/1479/14, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 O Sr. Ivan Felício Réus, brasileiro, casado, 

nascido em 13 de dezembro de 1979, portador do 
CPF 003.871.959-20, passa a ocupar o cargo de 
Chefe de Setor I, símbolo CC-2, a contar de 03 de 
novembro de 2014. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 05 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 05 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1480/14, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
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MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 O Sr. Everton Silvano Silvestre, brasileiro, 

solteiro, nascido em 24 de setembro de 1988, 
portador do CPF Nº 063.334.019-78, passa a 
ocupar o cargo de Chefe de Setor I, símbolo CC-2, 
a contar de 03 de novembro de 2014. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 05 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 05 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1481/14, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 O Sr. Marcos Roberto Rossi de Jesus, 

brasileiro, casado, nascido em 31 de março de 
1980, portador do CPF 004.265.259-65, passa a 
ocupar o cargo de Assessor Especial de 
Departamento, símbolo CC-1, a contar de 03 de 
novembro de 2014. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 05 de novembro de 
2014. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 05 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 05 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1482/14, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 

o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 O Sr. Quintino Pavei Junior, brasileiro, 

casado, nascido em 14 de março de 1977, 
portador do CPF 951.304.899-34, passa a ocupar 
o cargo de Chefe de Setor I, símbolo    CC-2, a 
contar de 03 de novembro de 2014. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 05 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 05 de novembro 
de 2014.  
  
PORTARIA Nº GP/1483/14, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 O Sr. Quintino Pavei Junior, brasileiro, 

casado, nascido em 14 de março de 1977, 
portador do CPF 951.304.899-34, passa a ocupar 
o cargo de Chefe de Setor I, símbolo CC-2, a 
contar de 03 de novembro de 2014. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 05 de novembro de 
2014. 
                                              
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 05 de novembro 
de 2014.  
  
PORTARIA Nº GP/1484/14, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 

 
Art. 1.

o
 O Sr. Samuel Milack Matiolla, brasileiro, 

casado, nascido em 15 de março de 1986, 
portador do CPF N° 058.281.109-00, passa a 
ocupar o cargo de Chefe de Setor I, símbolo CC-2, 
a contar de 03 de novembro de 2014. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 05 de novembro de 
2014. 
                                              
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 05 de novembro 
de 2014.  
  
PORTARIA Nº GP/1485/14, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 O Sr. Seloney Nascimento Carvalho, 

brasileiro, casado, nascido em 20 de setembro de 
1967, portador do CPF 685.456.149-34, passa a 
ocupar o cargo de Chefe de Setor I, símbolo CC-2, 
a contar de 03 de novembro de 2014. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 05 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 05 de novembro 
de 2014.  
  
 
PORTARIA Nº GP/1486/14, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 A Sra. Alexandra Goularth dos Santos 

Moreira de Cesaro Cavaler, brasileira, casada, 
nascida em 02 de agosto de 1970, portadora do 
CPF 893.690.339-04, passa a ocupar o cargo de 
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Chefe de Setor II, símbolo CC-3, a contar de 03 de 
novembro de 2014. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 05 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 05 de novembro 
de 2014.  
  
PORTARIA Nº GP/1487/14, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 A Sra. Cintia Cardoso Dal Pont, brasileira, 

casada, nascida em 24 de abril de 1988, portadora 
do CPF N° 059.633.589-06, passa a ocupar o 
cargo de Chefe de Setor II, símbolo CC-3, a contar 
de 03 de novembro de 2014. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 05 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 05 de novembro 
de 2014.  
  
PORTARIA Nº GP/1488/14, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 A Sra. Daiane da Luz de Moraes Cabreira, 

casada, nascida em 18 de março de 1983, 
portadora do CPF 006.751.869-94, passa a ocupar 
o cargo de Chefe de Setor II, símbolo CC-3, a 
contar de 03 de novembro de 2014. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 

Paço Municipal Ângelo Lodetti, 05 de novembro de 
2014. 
                                                
        
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 05 de novembro 
de 2014.  
  
PORTARIA Nº GP/1489/14, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 A Sra. Ediany da Silva Luiz, brasileira, 

solteira, nascida em 13 de setembro de 1987, 
portadora do CPF 054.410.629-67, passa a ocupar 
o cargo de Chefe de Setor II, símbolo CC-3, a 
contar de 03 de novembro de 2014. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 05 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 05 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1490/14, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 A Sra. Francis Leny da Silva Cachoeira, 

solteira, nascida em 12 de agosto de 1978, 
portadora do CPF 003.429.059-10, passa a ocupar 
o cargo de Chefe de Setor II, símbolo CC-3, a 
contar de 03 de novembro de 2014. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 05 de novembro de 
2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 

TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 05 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1491/14, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 A Sra. Gisele Ramos, brasileira, solteira, 

nascida em 17 de março de 1979, portadora do 
CPF 024.842.229-47, passa a ocupar o cargo de 
Chefe de Setor II, símbolo CC-3, a contar de 03 de 
novembro de 2014. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 05 de novembro de 
2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 05 de novembro 
de 2014.  
  
 
PORTARIA Nº GP/1492/14, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 A Sra. Josiane Aparecida da Silva, 

casada, nascida em 26 de maio de 1978, 
portadora do CPF 020.432.659-11, passa a ocupar 
o cargo de Chefe de Setor II, símbolo CC-3, a 
contar de 03 de novembro de 2014. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 05 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 05 de novembro 
de 2014.  
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PORTARIA Nº GP/1493/14, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 A Sra. Márcia Felipe Prudêncio, brasileira, 

casada, nascida em 29 de maio de 1976, 
portadora do CPF N° 024.144.779-89, passa a 
ocupar o cargo de Chefe de Setor II, símbolo CC-
3, a contar de 03 de novembro de 2014. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 05 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 05 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1494/14, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 O Sr. Antonoel Martignago dos Santos, 

brasileiro, solteiro, nascido em 01 de novembro de 
1989, portador do CPF 069.867.859-17, passa a 
ocupar o cargo de Chefe de Setor II, símbolo CC-
3, a contar de 03 de novembro de 2014. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 05 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 05 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1495/14, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 

Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 O Sr. Claudemir Machado, brasileiro, 

casado, nascido em 15 de maio de 1970, portador 
do CPF 719.126.819-00, passa a ocupar o cargo 
de Chefe de Setor II, símbolo CC-3, a contar de 03 
de novembro de 2014. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 05 de novembro de 
2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 05 de novembro 
de 2014.  
  
PORTARIA Nº GP/1496/14, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 O Sr. Diego dos Santos, brasileiro, 

solteiro, nascido em 30 de junho de 1989, portador 
do CPF N° 068.194.239-85, passa a ocupar o 
cargo de Chefe de Setor II, símbolo CC-3, a contar 
de 03 de novembro de 2014. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 05 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 05 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1497/14, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 

Art. 1.
o
 O Sr. Eduardo Geovane Soratto da Silva, 

solteiro, nascido, em 30 de agosto de 1990, 
portador do CPF 076.300.809-56, passa a ocupar 
o cargo de Chefe de Setor II, símbolo CC-3, a 
contar de 03 de novembro de 2014. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 05 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 05 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1498/14, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 O Sr. José Carlos Ramos Santos, 

brasileiro, solteiro, nascido em 13 de novembro de 
1967, portador do CPF 419.478.005-15, passa a 
ocupar o cargo de Chefe de Setor II, símbolo CC-
3, a contar de 03 de novembro de 2014. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 05 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 05 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1499/14, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 O Sr. Rafael Dagostim da Silva, brasileiro, 

solteiro, nascido em 28 de dezembro de 1980, 
CPF 034.848.219-14, passa a ocupar o cargo de 
Chefe de Setor II, símbolo CC-3, a contar de 03 de 
novembro de 2014. 
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Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 05 de novembro de 
2014. 
                                             
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 05 de novembro 
de 2014.  
  
PORTARIA Nº GP/1500/14, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 O Sr. Ronei Agenor da Silva, brasileiro, 

nascido em 14 de maio de 1964, portador do CPF 
nº 384.966.091-06, passa a ocupar o cargo de 
Chefe de Setor II, símbolo CC-3, a contar de 03 de 
novembro de 2014. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 05 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 05 de novembro 
de 2014.  
  
PORTARIA Nº GP/1501/14, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 O Sr. Roni Graciano Réus, brasileiro, 

solteiro, nascido em 12 de agosto de 1985, 
portador do CPF 056.156.109-56, passa a ocupar 
o cargo de Chefe de Setor II, símbolo CC-3, a 
contar de 03 de novembro de 2014. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 05 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 

Prefeito Municipal 
 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 05 de novembro 
de 2014.  
  
PORTARIA Nº GP/1502/14, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 O Sr. Samoel José da Silva, brasileiro, 

solteiro, nascido em 29 de setembro de 1987, 
portador do CPF 206.857.020-78, passa a ocupar 
o cargo de Chefe de Setor II, símbolo  CC-3, a 
contar de 03 de novembro de 2014. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 05 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 05 de novembro 
de 2014.  
  
PORTARIA Nº GP/1503/14, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 O Sr. Samuel Dias, brasileiro, solteiro, 

nascido em 05 de fevereiro 1987, portador do CPF 
055.577.739-16, passa a ocupar o cargo de Chefe 
de Setor II, símbolo CC-3, a contar de 03 de 
novembro de 2014. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 05 de novembro de 
2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 

Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 05 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1504/14, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 A Sra. Emmili Mangili Cipriani, brasileira, 

solteira, nascida em 25 de dezembro de 1992, 
portadora do CPF 085.300.819-19, passa a ocupar 
o cargo de Chefe de Setor II, símbolo CC-3, a 
contar de 03 de novembro de 2014. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 05 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 05 de novembro 
de 2014.  
  
PORTARIA Nº GP/1505/14, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 A Sra. Adriana Ignácio, brasileira, 

separada judicialmente, nascida em 01 de 
fevereiro de 1976, portadora do CPF N° 
030.069.549-71, passa a ocupar o cargo de Chefe 
de Setor III, símbolo CC-4, a contar de 03 de 
novembro de 2014. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 05 de novembro de 
2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 05 de novembro 
de 2014.  
  
PORTARIA Nº GP/1506/14, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
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MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 A Sra. Cintia Gomes Guglielmi, brasileira, 

solteiro, nascida em 07 de julho de 1987, 
portadora do CPF N° 010.300.179-48, passa a 
ocupar o cargo de Chefe de Setor III, símbolo CC-
4, a contar de 03 de novembro de 2014. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 05 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 05 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1507/14, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 A Sra. Eliete Simão da Rosa Alborghetti, 

brasileira, casada, nascida em 10 de janeiro de 
1970, portadora do CPF N° 671.279.169-34, passa 
a ocupar o cargo de Chefe de Setor III, símbolo 
CC-4, a contar de 03 de novembro de 2014. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 05 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 05 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1508/14, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 

de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
Art. 1.

o
 A Sra. Jaqueline Esmeraldino, brasileira, 

divorciada, nascida em 03 de fevereiro de 1962, 
portadora do CPF N° 574.204.169-15, passa a 
ocupar o cargo de Chefe de Setor III, símbolo CC-
4, a contar de 03 de novembro de 2014. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 05 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 05 de novembro 
de 2014.  
  
PORTARIA Nº GP/1509/14, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 A Sra. Mariah de Freitas Marques, 

brasileira, solteira, nascida em 18 de janeiro de 
1987, portadora do CPF 064.886.779-00, passa a 
ocupar o cargo de Chefe de Setor III, símbolo CC-
4, a contar de 03 de novembro de 2014. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 05 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 05 de novembro 
de 2014.  
  
PORTARIA Nº GP/1510/14, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 O Sr. Antônio Fernandes Simão, brasileiro, 

solteiro, nascido em 09 de julho de 1981, portador 
do CPF nº 035.588.929-33, passa a ocupar o 

cargo de Chefe de Setor III, símbolo CC-4, a 
contar de 03 de novembro de 2014. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 05 de novembro de 
2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 05 de novembro 
de 2014.  
  
PORTARIA Nº GP/1511/14, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 O Sr. Fernando Klima Felipe, brasileiro, 

solteiro, nascido em 05 de junho de 1989, portador 
do CPF 011.305.069-09, passa a ocupar o cargo 
de Chefe de Setor III, símbolo CC-4, a contar de 
03 de novembro de 2014. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 05 de novembro de 
2014. 
                                                
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 05 de novembro 
de 2014.  
  
PORTARIA Nº GP/1512/14, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 O Sr. Rogério Barro, brasileiro, casado, 

nascido em 15 de novembro de 1962, portador do 
CPF N° 564.547.679-49, passa a ocupar o cargo 
de Chefe de Setor III, símbolo CC-4, a contar de 
03 de novembro de 2014. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
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Paço Municipal Ângelo Lodetti, 05 de novembro de 
2014. 
                                                
        
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 05 de novembro 
de 2014.  
  
PORTARIA Nº GP/1513/14, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município e de conformidade com o art. 9.º, II, Lei 
Complementar 003, de 27 de dezembro de 1999, e 
de conformidade com a Lei 3.494, de 22 de 
outubro de 2014,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 O Sr. Henrique Ferreira Patrício, brasileiro, 

solteiro, nascido em 07 de setembro de 1994, 
portador do CPF Nº 104.159.979-09, passa a 
ocupar o cargo de Chefe de Setor III, na 
Subsecretaria Sobre Drogas, símbolo CC-4, a 
contar de 03 de novembro de 2014. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 05 de novembro de 
2014. 
                                            
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 05 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1514/14, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o
 Conceder licença à servidora gestante 

Sra. Clarisse Roque Alves, nascida em 10 de 
setembro de 1981, portadora do CPF Nº 
038.728.249-10, ocupante do cargo de Agente 
Comunitário de Saúde, a partir de 09 de novembro 
de 2014. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 05 de novembro de 
2014. 
                                               
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 

Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 05 de novembro 
de 2014.  
  
PORTARIA Nº GP/1515/14, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei Nº 2.681, 
de 29 de janeiro de 2009, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o 
Demitir a Sra. Marina Zanoto Clementino, 

brasileira, nascida em 04 de setembro 1981, 
portadora do CPF Nº 221.760.308-69, ocupante do 
cargo de Médica, no Programa Saúde da Família, 
com carga horária de 40 horas semanais, a contar 
de 03 de novembro de 2014. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 05 de novembro de 
2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 05 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº GP/1516/14, DE 05 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
MURIALDO CANTO GASTALDON, Prefeito 
Municipal de Içara, no uso das atribuições que lhe 
confere os incisos IV do artigo 73 combinado com 
o art. 98, II, “a”, ambos da Lei Orgânica do 
Município, e de conformidade com a Lei Nº 2.681, 
de 29 de janeiro de 2009, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1.

o 
Admitir a Sra. Marina Zanoto Clementino, 

brasileira, nascida em 04 de setembro 1981, 
portadora do CPF Nº 221.760.308-69, para ocupar 
o cargo de Médica, no Programa Saúde da 
Família, com carga horária de 20 horas semanais, 
a contar de 04 de novembro de 2014. 
 
Art. 2.º Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
 
Paço Municipal Ângelo Lodetti, 05 de novembro de 
2014. 
                                               
MURIALDO CANTO GASTALDON 
Prefeito Municipal 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicada e registrada a presente portaria nesta 
Secretaria de Administração em 05 de novembro 
de 2014.  
 
PORTARIA Nº. IÇARAPREV 11/2014, DE 04 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 

LILIAN ROSANE PHILIPPI, Diretora Presidente 
do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos de Içara – IÇARAPREV, no uso das 
atribuições que lhe confere o parágrafo 1º, inciso 
IV do artigo 82 da Lei Orgânica do Município, e de 
conformidade com a Lei 2343, de 13 de dezembro 
de 2006; 
 
AVERBAR: 
 
Art. 1º Ao tempo de contribuição de IARA 
AMANDIO MARTINEZ, Servidora Pública 
Municipal, Concursada deste Município, brasileira, 
CPF/MF Nº. 020.606.249-40, ocupante do cargo 
de professora, lotada no Centro de Educação 
Infantil Balão Mágico - Içara(SC), o período de 
contribuição de 345 dias (trezentos e quarenta e 
cinco dias), correspondendo a 11 meses e 15 dias, 
referente aos períodos de  05/07/1984 à 
02/08/1984 e 14/02/1986 à 31/12/1986, constantes 
na Certidão de Tempo de Contribuição  do 
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 
protocolo   nº 20023080.1.00006/13-0 , emitida  
em 25 de fevereiro de 2013. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
                
Içara, 04 de novembro de 2014. 
 
LILIAN ROSANE PHILIPPI 
Diretor Presidente 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
 
Publicado e registrado na Autarquia em 04 de 
novembro de 2014. 
 
PORTARIA Nº. IÇARAPREV 12/2014, DE 04 DE 
NOVEMBRO DE 2014. 
 
LILIAN ROSANE PHILIPPI, Diretora Presidente 
do Instituto de Previdência dos Servidores 
Públicos de Içara – IÇARAPREV, no uso das 
atribuições que lhe confere o parágrafo 1º, inciso 
IV do artigo 82 da Lei Orgânica do Município, e de 
conformidade com a Lei 2343, de 13 de dezembro 
de 2006; 
 
AVERBAR: 
 
 Art. 1º Ao tempo de contribuição de IARA 
AMANDIO MARTINEZ, Servidora Pública 
Municipal, Concursada deste Município, brasileira, 
CPF/MF Nº. 020.606.249-40, ocupante do cargo 
de professora, lotada no Centro de Educação 
Infantil Balão Mágico - Içara(SC), o período de 
contribuição de 468 dias (quatrocentos e sessenta 
e oito dias), correspondendo a 01 ano,  03 meses 
e 13 dias, referente aos períodos de  03/08/1984 à 
28/08/1984; 29/08/1984 à 27/09/1984; 01/10/1984 
à 31/12/1984 e 15/02/1985 à 31/12/1985, 
constantes na Certidão de Tempo de Contribuição  
da Secretaria do Estado de Administração do 
Estado de Santa Catarina,  nº 418/2002, emitida  
em 25 de junho de 2002. 
  
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação. 
                  
Içara, 04 de novembro de 2014. 
 
LILIAN ROSANE PHILIPPI 
Diretor Presidente 
 
TIAGO FOGAÇA DA SILVA 
Secretário de Administração 
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Publicado e registrado na Autarquia em 04 de 
novembro de 2014. 
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